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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DAS LGBTQIA+ DE MASSAPÊ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica considerada de utilidade pública a Associação das LGBTQIA+ de Massapê (VOOS), pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro no município de Massapê, Estado do
Ceará.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2022.

 

JUSTIFICATIVA

A Associação das LGBTQIA+ de Massapê é uma entidade civil sem fins lucrativos e com personalidade
jurídica de direito privado, com sede neste município de Massapê.

Fundada em 2018, a VOOS atua em defesa dos direitos sociais, na promoção e na garantia dos direitos
humanos, a cidadania e bem-estar dos seus associados, tendo como missão combater qualquer tipo de
discriminação e violação em função da sexualidade ou da identidade de gênero.

A entidade desenvolve ações com foco na integração e na cidadania da comunidade LGBTQIA+,
fomentando e desenvolvendo projetos e ações como trabalho voluntário e parcerias, tais como palestras,
encontros, cursos de formação, participação em eventos, atendimentos e orientação psicológica e jurídica,
debates e atividades de cunho social e assistencial, além do acolhimento ao público em situação de
vulnerabilidade.

Pelos motivos expostos, solicitamos o apoio dos senhores parlamentes na aprovação deste projeto.
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" -.i]\1F lIi \ REFORIVTA ASTÀTTJTÁNIA DA A§SOCIÂÇÃO DÀS LGBTQIÀ+ I}E
- : i : Lla {ssociação dos LGBTQIÀ* de Massapê por força de competência estatutáriao

rl um acordo e na melhor forma do direito, ÀLTERAR o seu Estatuto Social" tendo em vista o que
.r r.l lei 1(l.406,tle10dejaneirotle2002(códigocivil)eaLei13.019,de3ldejulhode2014,comnova

-:-,,i.,, de artigos, seções e incisos que passam a vigor*r neste Estatuto COSOLISÀDO da seguinte
' -:t.t:

, -I I \ 1E IRO ,{DITIVO AO ESTATUTO SOCIAL DA ÀSSOCIÀÇÃO NAS LGBTQIA+ DE MA§SAPÊ-

CÀPÍTUI,O 1

DA DENOMINÀÇÃO, SEDE. DURÂÇÃO E OUTRAS DISPOSIÇÔES

r. -r, i . .\ .{ssociação das LGBTQIÀ+ ele Massapê - CE, (Léshicas. Gays, Bissexuais. 'ftansexual. Qneer,
;r:-\ir. {ssexual), com o nome Fantasia de VOOS. inscrita no CNPJ sob n" 32.905.315i0001-74, código e

,-:-::à!,da atividade econômica principai - CNAE 94.99-5-00 - Atividades de Associações de Defesa de
Itrrritos Sociais, é uma associação civil sem fins iucrativos e com personalidade juriclica de direito privado.
- -':.ia c ,Jistinta clas de seus associados, funclada no dia 05 de dezeurbro de 2018, cc,m sede provisória e foro

- , J.l,,ic de NÍassapê. no Estado da Ceará, e pmzo indetenninado, regida pelas normas expressas neste estatuto
: ' r aquelas oontidas na legislação brasileira.

P \R{GRÀFO PRIIVIBIRO: tlompreendem-se por população LGB"|QIA* pessoas com orientações sexuais

, ::nirrlacles de gênero.
F'\R.{GRAFO SEGUNDO: As atividades da Associação saracterizarn-se por seu cunho assistencial,
::.r,:n,rcional. filantrópico. educacional. recreativo e cuiturai, sem qualquer caráter partidário e não possui

: ,r laçào a nenirum partido, grupo religioso ou ideológico ou a qualquer organismo ou entidade que seja contra
: .,,,riscientização e ernancipação de Lesbicas, G-ays, Bissexuais, Transexual, Queer. lttterse,xo, Assexual.
p \RiGRAFO TERCETRo: A ASSoCIAÇÃcl uRs I.GBI-QIA+ DE tulASSAPÊ - cE reger-se-á peio

;.:.i.clecitlo neste estatuto social, que substitui os anteriores e, en1 suas omissões, pelc Código Civil Brasileiro
; -rirnais iegislações incidentes.
P {R-IGRAFO QLIARTO: A ASSOCTAÇÃO DAS LGBI'QTA+ DE MASSAPÊ * CE enconrra-se

:: i idanrente registrada no Cartório do 2o Olicio da comarca de Massapê, Estado do Ceará, sob uo 784, no livro
:: regi-.tro de Pessoas Jurídicas A-5 - FLS 007v.
p {RíGR{FO QtTINTA: A ASSOCL\ÇÃO DAS I-GBTQIA+ DE MASSAPÊ * CE poclerá ser clesignaria

rr,,r- Lln),l sigia. sendo a entidade máxima de represenlação, reivindicação, coordenação e cleÍ-esa dos interesses

-ci-ais da pcpulação LCBTQIA+ por ela representada.

\rt. 2'. Sua sede provisória e loro encontrarn-se localizados no seguinte enclereço Rua Jr:ão Sigefrerdo Arruda,
-S. saia 0 i. bain'o [,uiz da [{ora Pereiral, CEP: 62.140-000, Massapê/CE.

\rr. 3o. :\ ASSOCIAqTÃO DAS LGBTQIA+ DE, lv{ASSAPÊ - CEI é constituída por pessoas LGBTQIA+ além

Jç quaisquer pessoas, independente de orientação sexual, identidade de gênero. etuia, credo. convicções

:lii,stificas. conclição social, idade. deficiência ou profrssão. interessadas em defender os clireitos humanos, a

; r.ladania e o bern-estar psicológico e social da população I-CBI-QL{+ de iVlassapê-CE, que livremente qiteiram

.jila tornar parte. sendo constituída por uma Assembleia Geral. uma Diretoria e um Conselho Fiscal eleito
icinocraticamente pelo c.onjunto dos Associados, com prazo s rÍuração por tempo indetenninado.

.\rt. {'. No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAçÃO nao iará ctistinções de gênero. orientação

.erual. cor, etnia" religião. condição social. posicioramento político ou quaisquer outras que se mostrem

J i s crrrlinatórias ou vexatórias.

p.rnÁCruF0 ÚNICO: Âo longo de seu ftincionamento, deverão, ainda, ser observados pela ASSOCIAÇÃO

',: princípios da legalidade, da irnpessoalidade, da moralidade, da publicidacle. da economiciclade e ila eficiênçia.
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.\n. 5". O erercício social iniciar-se-á enr lu de jaueiro e será finalizado em 3I de dezembro, em
3,1 arlLr civil.

.\rt. 6'. O critério da Assernhleia Geral, a organização e o l.uncionamento da A§SOCL{ÇÂO
ser regulacios através de Regimento lnterno, a ser aprovado por este órgão.

CAPÍTLILO U
DAS FINALIIIADIIS I OUTRAS DTSPOSIÇr]ES

-{rr. 7'. A ASSOCIAÇÃO DAS LGBTQIA+ DE IVI,{SSAPÊ * CE rem por finalida<le:

Código e Descrição da atividade econômica Principal:

q 94.30-8-00 Atividade de associação de de{bsa de direitos sociais

Código e descrição das atividades econômicas secundarias:
a) 9493-6-00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a Afte
b) 8592-9-0ü Ensino de Arte e Cultura
cJ 8800-6-00 Serviços de Assistência Social sern Alojamento
d) 9430-8-00 Prornoção de atividatles e Íinaliilacles de retevância púrblica e social
e) 8230-0-0 1 Sen iÇos de organização de lbiras, oongÍessos, exposições e Íbstas
Í1 8412-4-ü0 Regulaçâo das ativiclades de saítcle. educação, serviços culturais e outros serviços sociais
g) '/220-7 -00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências soçiais e humanas
h) 8599-ó-04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
i) 9.l I 9- I -0 I Produção e promoção de eventos esportivos

PÀILÁGRÂFO ilNfCO: São finalidades específicas da VOO§:
i. Defender', pronlover e garatttir os clireitos humzuos, a cidaclania e o bem-estar psicoiógico e social dos

LGBTQIA+ de Massapê;

II. Ccnscientizar a pcpulaçãr: LGBTQIA+ sobre seus direitos hnmanos e sobre a impoftância e a necessidade

de seu engalamento na luta por direitos iguais e pela superação da LGBTFobia;
IIl. Contribuir para a coleta e organização de informações e a proclução de conhecimentos solrre gênero,

sexualidade humana e cidadaniÍL especificamente sohre as pessoas e cidadàos e cidadãs LCBTQIA+:
iV. Conscientizar a sociedade do direito à liberdade de orientação sexual e de identidade cie gênero;
V. Combater a quaisquer rnanifestações de discriminação e preconceito baseada em orientação sexual e

identidade de gênero em todos espaços sociais;
VI. Promover intercâmbio com outras organizações afins em nível local, estaclual. nacional e internacional,

trem como outras entidades que lutem contra o preconceito e a discriminação e pela delesa dos direitos
humanos;

VII. Proniover e apoiar ações de inceritivo s d6: garantia cÍe saúde integral e sexuai da populaçào LGBTQIA'1-
com especial êntàse na prevenção de doenças sexualmente transmissíveis e da Aids;

VIII. Participar, apoiar e realizar trabalhos artísticos, cír,icos e esportivos que proporcionam a visibilidade.
emancipaçâo. integração social e fortalecimento das identidades da população LGts'IQIA+;

IX. Acompanhartodaequalquerquestãojuríclica, legislativa,oupolicial ourelacionadaaoPoderExecutivo
Federal e Distrital que digam respeito à orientaçâo sexual e à idenlidade <Ie gênero dos representados por"

esta entidade;
X. Colatrarar de maneira efetiva, na superaçãct de qualquer tipro de cliscriminação, como as de base étnica,

religiosa, de gênero, social, em razão de cleficiência fisica ou rnental, nacionalidade ou sorologia para o
HIV:

Xi. Promover ações de visibilidade das expressões das identidades da popuiação LGBTQTA+;
XIl. Promover" acompalrhar e def-encler a proposição de leis e de políticas públicas que cligam a respeito à

cidadar-ria a população LGBTQIA+:
XIII. Fortalecer e def'encler a pluralidade de expressões das identidades da população LGBTQIA+:
XIV. Organizar ou apoiar a realização de congressos, seminários, r.ursos, oficinas, feiras, e exposições que

visem difundir matérias de educação, cultura, responsabilidade social e dos objetivos da ASSOCIAÇÃOI

I
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X\ . Promcver e realizar projetos de intercârnbio, pesquisa e exteusão coln univÇrsidades ou outras
afins em nível local. estaduai, nacional e internacional. voltados para o estudo da população

XYI. Elabrorar programas e projetos em parceria com o setor empresarial para gerar ernprego e
pcssoas LCBTQIA+ em situação de vulnerabilidade social:

\\ Il Promover ações que visem tratraihar a sairde menÍal de crianças, adc''lescentes. jovens e idosos
LCBTQIA+;

\\'lII. lntegrar as atividades da ÂSSOCIAÇÃO com âs ações Inter seterriais e comuniúrias nos territórios onde
atuar para o apoio à criança, à adolescência, à juventude e ao idoso;

XlX. Promover atividades desportivas, cornpetições e campanhas em prol da divulgação cle práticas
esportivas e integgação social;

XX. Realizar parcerias corn setores governanlentais. enrpresas privadas ou üutras or*anizaçÕes do f'erceiro
Setor pala otimizaçâo de ações cle mesma linalidade. a promoção cla inclusão social e o fortalecinrento de
pro.ietos corelatos.

XXI. Produzir eventos. seminários, simpósios, ÇoÍigrÊssos" pesquisas. cursos, publicações cientificas em
livros e periódicos, rnaterial audiovisual, divulgação em rnídias e redes sociais e participar de debate sobre
a temática constante das finalidades da ASSOCIAÇÃO, trem como sobre temas a ele correlatos;

XXil. Prestar consultorias. assessorias e serviços técnico-profissionais â empresas ptrblicas e privadas,
ínstituições sem fins lucrativos e órgãos públicos;

Xxlll. Pron-lover a formação de bibliotecas, videotecas, rnuseus orgânicos, arquivos especiais, acervos
urusicológicos, audiovisuais e vifiuais relacionados a lristória e a cultura da populaçâo LGBTQIA+;

XXIV. []uscar parcerias, firmar convênios e captar financiamentos junto ao poder público municipal. estadual.
fcderal e de outras instituições, para o desenvolvirnento dos programas e projetos coln o objetivo de
prorlrover e executar as finalidades da ASSOCIAÇÃO;

XXV. Promover ativiclades e eventos culturais e ar-tísticos:
,)LXVI. Desenvolver Projetos Sociais:
XXVII. Deseut'olver a educação através da capacitação de adolescentes, jovens. adultos e a prc'fissionalização

através de cnrsos diversos;
XXVIIL Melhorar a qualidade de vida de seus associados em geral, defenclendo-os, organizando-os e

desenvolvendo trabaiho social, junto aos idosos, jovens crianças e adolescentes LGBTQIA+. ciistribuindo
aos il1esmos, gratuitamente benefícios alcançados junto aos órgãos rnunicipais. estaduais, Íbderais e a
iniçiativa privarÍa;

CAPITULO fII
DA ORGANTZAÇÃO

sEÇÃo r - DAs (os) AS§GCTADAS (OS)

Àrt. 8'. A ASSOCIAÇÃO será composta por núrnero ilinritado de associados, serr qualquer restrição de classe
social, nacionalidade, sexo, raÇa" cor e crença religiosa, exclusivamente pcssoas flsicas. maiores de l6
(dezesseis) anos que serão admitidos através dos seguintes procedimentos:
a') Serão admitidos, corn anuência da Diretoria Adrninistrativa, dentre pessoas idôireas, que sejam população

L,GBTQIA+, pais. simpatizantes ou qualquer pessoa apoiadt'n/delbnsor clas causas. mediante o
preenchiinento da ficha de associaclo.

b) Curnprir as exigências estatutárias e que mantenha fietr obediência as normas deste estatuto.
c) Apresentar a cédula de identidade. e no caso de menor de dezesseis âtlos" autorização dos pais ou

responsáveis;
d) Ter idoneidade morale reputação ilibada;

Art. 9'. Os associados serão distribuídos nas seguintes categorias:
a) Âssaciados Fundadores: Pessoas presentes no momento de fundação da Àssociação das LGBTQIA+ de
Massapê - CE (VOOS), que tenham participado da Assembleia Geral de sua constituição e cuja assinatura
esteja registrada na respectiva ata;
b) Àssociados Efetivos: pessoâs que se engajem, ativa e regularrnente, nas atividades dese*volyidas pela
Àsstciação das LGBTQIÂ+ de Massapê - CE (VOOS), e que se disponham paÍa a consecução de seus fins;
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c ) l§§ec,iadgs Honoráljqü pessoas que, no excl'cíçio de suas atividades par-ticulares ou
se destar:aclo no canrpo de atuação da Â Associação das LGBTQIA* de Massapê - CE {YOOS),
para a realização de seus fins.
d t .{ssociados Benemérito: pessoas que dc livre e espontânea vontade contribuem com donativos e
para manutenção da entidade:

P-{R,{GR{FO íINICO: Os associados eÍêtivos cleverão contribuir com valor definido enr Assembleia Geral,
prrdendo ser reaj ustado anualnienle.

Àrt. 10'. Sãa deveres dos (as) associados (as) VOOS:

I. Respeitar e obsen'ar as clisposiçôes deste estatuto. trern como Regimento {nterno e deniais llormas
aprovadas pela Assembleia Geral ou previstas na legislação brasileira;

í1. Agir com decoro e com respeito em relação à Associação e seus membros. tendo postura ética e
alteridade;

IIL L-ooperar paraa efetivação dos objetivos da Associaçâo e para o seu foftaiecimento;
IV. Quitar as suâs contribuições pecr"lniárias pericidicas. caso existam, de aconlo com as datas e as quantias

determ inadas pela Assembleia Geral :

V. Participar de maneira ativa, compromissada e zelosa das assernbleias, reuniões, ccmissões de trabalho e
denrais atividades pâra as quais tenha sido designado:

Vl. Aceitar os encargos e os cargos pâra o quais tenha sido e'leito ou indicado pela a Assembleia Geral, e

exercê-los com responsabilidade e dedicação, especialmente aqueies de acLninistração e fiscalização;
VII. Defender o patrimônio e os interesses da Associação;
VIIL Courparecer e votar por ocasião das eleições;

PARÁGRAFO PRIMEIRC): Para votar e ser votado (o) em qualquer instância o (a) cieverá estar em dia com
sua contri buiçáo pecuniiiria.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os pagamentos atrasados corn o objetivo de se fazer apto à votação somente pode
iJcolrer até três meses antes da mesma.
paffÁçRÁ.f(} TERCEIRO; Éi direito e dever das (os) associadas (os) cla VOOS exigirem da tesouraria
conrprovante mensal de contribuição pecuniária.

Art, 11", São direitos dos (as) associaclos (as) VOOS:

l. Farlicipar das atividades da Associação das LGBTQIA+ de Massapê-CE;
Ii. Apresentar e discutir propostas de atividades ou plogmmas cornpatíveis conr os objetivr-rs da Associação

em assembleia geral;
III" Participar das principais deliberações da Associação, atrar,és de sua Âssembleia Geral, corn direito avoz, e

a voto.
i V. Votar e ser votado para qualquer cargo da diretoria e conselho fiscal. na forma prevista neste estatuto:
V. Gozar clos beneficios oferecidos pela entidade na forma prevista neste estatutc,;
VI. Recotrer à assembleia geral contra qualquer ato da diretoria e do conselho fiscal:

PÀRÁGRAFO PRIMEIRO: Somente os associados fun<ladores e efetivos poderào se candi<iatar e ser eleitos
nretntrros da Diletoria e do Conselho Fiscal.
PÀRÁGRAF0 SEGUNDO: Somente poclerá votar e ser votado (a) para cargos da diretoria e conselho fiscal
associados fundadores e efetivos que tenham no mínimo três meses de associaçãcr;

Art. 12". Salvo quando expressamente autorizados pela Diretoria ou pela Assernbleia Geral. os associados não
poderão pronunciar-se en1 nome cla Associação, representa-ia ern qualquer circunstância qire seja ou contrair
obrigações a serem por ela cumpridas.

Art. 13". Os associados, de qualquer das categorias supraniencionadas, não responderão individualmente, de
maneira solidária ou subsidiária. pelas obrigações da Associaçâo cu pelos atos praticados pela Diretoria e
demai s órgãos deli berativos, adm inistrativos e flscalizadores.

{
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Art. l{". Poderão ser aplicadas punições aos/às associados (as) da YOOS que tenham fbrido os

entidade elttu o presente Estatuto, cabendo a decisão finai à assembleia geral especificamente
esse fim.

PAR,{GRÂFO {INICO: As punições são adverÍêr:cia, suspensão temporária ou desligamento

apiicados necessariamente nessa ordem:

Art. 15'. O associado poderá ser desligado da ASSOChÇÃO:
L A quaiquer momento, por suâ vontade, mediante requisição cle dernissão dirigicta a f)iretoria" clesde que

não esteja em débito com suas obrigações:
li. Por exciusão devidamente analisada pela Diretoria;
lli. Pela dissolução da Associação:
lV. Pelo seu falecirnento.

Art. 16". A exclusão mencionada no inciso II do artigo anterior será clecidida pela Diretoria, após realizado
procedimento disciplinar intemo, no qual tenham sido garantidos ao associadc-acusado a ampla clefesa e o
contraditório e cilja conclusão demonstre ter ocorrido pelo menos uma das seguintes hipóteses de exclusão por
justa causa:

I. Praticar atos lesivos à Associação. que podem provocar-lhe prejuízo moral ou rnaterial;
It. Desc,umprir as llormâs contiilas neste estatuto ou decididas em Assembleia Geral ou pela Diretoria;
Ill. Ileixar de arcar corll as parcelas de contribuição associativa. nos termos previstos pelo Regulameuto lnterno

e pelos órgãos de deliberação, adrninistração e fiscalização;
lV. z\presentar conduta incolnpatível com os objetivos da Associação. tais como a prática de atividades

criminc.sas ou ilícitas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O procedimento de exclusão será instaurado pela Diretoria, mecliante requisição
de qualquer associado.
PÀRAGRÀFO SEGUI{DO: A Diretoria der,erá averiguar as alegações apresentadas contra o associado-

acusado, inclusive notiÍicando-o para â apresentação de clel'esa, e. após. deverá elaborar o relatório ltnal sobre

o caso, 11o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do iníçio cle sua tramitação.
PARÀGRAFO TERC§IRO: C<lncluído o procedimento disciplinar, a Diretoria poderá optar pela expulsãr: ou

aplicação de outms penalidades. a depender das circunstâncias do caso. Notificado desta decisão, o associado-
acusado poderá recoffer à Assernbleia Geral. no prazo de 15 (quinze) dias.

PARÁGRAFO QUARTO: A confinnação da expulsão do associado clependerá do voto favorável cla maioria
sinrples dos associados presentes na Assembleia Geral.

§EÇÃO II
DÀ AI}MII\ü§TRÀÇÃO

Àrt. l7'. A VOOS é constituída dos seguintes órgãos:

I. Asserlbleia Geral
11. Diretoria
III" Conselho Fiscal

strÇÃo ilr
DAS ASSEMBLEIAS GERAI§

Art. I8'. A, Assembleia Ceral constitui-se no órgão máximo de rJeliberação da ÀSSOCIAÇÃO e será composta

por todos r:s associados regulamente registrados, inclepeudentemente tle sua categoria. desde que em dia com

as suas obrigações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberações da assembieia geral serão sempre aprovadas por metade mais

um dos (as) associados (as) presentes. nraioria simples, obedecendo as exceções previstas neste estafuto.

PÂRÁGRÁFO SEGUNDO: E vedado o voro por procuração.

M
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Àrt. 19'. Para a instalaçãr: da Asserntrleia {ieral, será necessária a presença de, no mínimo, 509í -t"

por cento) e mais um dos associados, em primeira chamada. Na segunda clramada. que será

decoridos, no mínimo, 30 (trinta) rninutos do horário marcado pâ.ra o inicio. a Assembleia Geral será

com qualquer número de presentes.

Art. 20'. Compete privativamente à Assembleia Geral:

I. Eleger membros da diretoria e conselho Íiscal;
II. Destituir a diretoria e conselhc fiscal;
tll. Aprcvar âs contas da enticlade:

IV. Alterar o Estatuto Social:
V. Decidir sobre todo e qualquer assunto da Associação não previsto tro estaluto e/ou regimento interno;

PARÁGRAF(} PRIM§IRO: Para as deliberações a que se ret-ere os incisos ll é exigido o voto concorde de

dois terços dos presentes à assembleia unicamente convocada pata esse tlm, não podendo ela deliberar seu] a

rnaioria absoluta dos (as) associados (as).

PARÁGRÂFO SEG{iNDO: As decisões ret'erentes aos incisos I e IIi são aprovarlas por voto lavorável da

nraioria simples presente à assenrbleia.

Art. 21". Cornpete a Assembleia Geral Ordinária:
I. Eleger quadrienalmente a diretoria e o conselho fiscal;
tl. Conhecer, discutir e julgar os relatórios sobre as atividades da diretoria;
ili" Discutir e aprovar o plano anual de ações cla entidade;

IV. Deliberar sobre os assuntos gerais de interesse da entidade constante no edital de convocação;

V. Aprovar as contas da diretoria. balanços e relatórios frnanceiros e corrtátreis da associação quando estiverem

corretos e não deirarem din icla e clepois cle apreciaclo pelo conselho fiscal:

Art.72'. Será realizada Assembleia Geral Ordinária, no mínimo uma vez ao ano. nos 3 (três) meses seguintes

à finalização de cacla exercício fiscal. coil c:orlvocaçâo no prazo mínimo cle 10 (dez) dias cie antecedêuciâ parâ:

I. Apreciar o relatirrio anual de atividatles, apresentação da prestação de contas, balanço patrimonial e demais
documentos relativos aos movimentos financeiros e contábeis do período;
l[. Apreciar o plano de ação anual proposto pela Diretoria.

PARÁGRAFO PRIMEIITO: A ccxrvocação da assembleia se riará por detenninação do presidente ou seu

substituto Iegal, em editais fixados na Associação, para corrhecimento geral dos associadosl

PARÁGRÂFO SEGUNDO: Ern prirneira chamad4 a assembleia geral deliberará corn â presenÇa de l/3 (um

terço) do corpo de associados (as) e após trinta minutos. em segunda chamada, com qualquer número.

Art. 23'. A Assembleia Geral poderá. ainda. ser convocadâ a se reuuir EXTITAORDINARIAMENTE, a

qualquer tempo, sempre que os interesses da A§SOCfAÇÃO o exigirem e, especialmente, para tratar das

seguintes questões:

1. Alterar total ou parcialmente o presente estatuto social. somente quando couvocada para esse fint:
ll. Destituir memtrros cla Conselho Diretor e do Conselho Fiscal;
IIt. lnst:tuir e modificar o Regnlamento lntemo e outrâs r]onnas da Associação;
IV. Deciclir sobre a dissolução da ASSOCIAÇÃO;
V. Decidir sobre o recurso interposto contra decisão da Diretoria que detemrinou a exciusão de associado:

VI. Deliberar sobre a contribuição financeira dos associados;
VII. Autorizar a alienação ou a oneração, a qualquer título, de bens patrimoniais da Associação;
VIII. Deiiberar sobre a instauração de novos escritórios. representações ou uniclacles da Associação- além das

expressalnente menc ionadas neste estatuto.
IX. Aplicar punição aos {as) associados (as) da VOOS. conibrme o previsto no art. 14';

X. Deliberar sobre os âssuntos motivadores de sua convocaçãol

(
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PÂR'ÁGRÂFO PRIMEIRO: A convocação da Âssembleia Geral Extraordinária será

convocação da Diretoria e, se ineÍe este. pelo Cc»rsellro Fiscal ou porpelo menos l/5 (unr quinto) dos

em pleno gozo dos seus direitos.
PARÁGRAFO SBGUND0: A convocação deverá ser realizada por rneio de eclital fixado na sede ou nrediante
envitr de comunicação diretanrerúe ao (s) associado (s) interessadcs, através dos endereços L' contatLjs por ele

iitformados. com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência da realizaçào da Assembleia Ceral Extraordinária.
PAkÁGRAFO TERCEIRO: A convocação conterá indicações precisas do local, cla data e do horário em qlre

ocolrerá a Assenrbleia Ceral [ixlrailrdinária, bem como das pautas que serão nela discutidas.

sEçÃo w
DÀ DIRETORIÀ

Art.24 A Diretoria constitui-se em órgão colegiado, de natureza executiva e administrativa, responsável por
fonnular e clrganizar as atividades da Associação.

Àrt. 25" Eleita em Assembleia Geral. a l)iretoria será formado por 6 (seis) membros nos seguintes cargos:

a) Diretor-Presidente;
b) Vice-Presiclente;
c) Primeiro Secretário:
d) Segundo Secretário;
e) Primeiro Tesoureiro:

fl Segr.rndoTesoureiro;

Art. 26' A tliretoria será eleita quadrienalmente peta assembleia geral orclinária, por maioria simples" com

mandatc de quatro ancs. sendo permitida a reeleição total ou parcial dos memtlros.

Art. 27o São atritruições da f)iretoria, clentre outras que lhe forem designaclas pela Asserntrleia Geral:
l. Coordenar e dirigir as atividades gerais da Âssoeiação tlas LGBTQL{* de Massapê-CE;
II. Celebrar convênios coln a iniciativa privada ou com o poder púbiico, nacionais ou intemacion;tis,

buscando realizar os fins da Associação das LGBTQIA* de Massapê-CE:
III. Formar comissões especiais de trabalho, quando estas forem necessárias às atividados da Associação tlas

LGBTQIA* de Massapê-CE;
IV. Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual de atividades, o balanço paffimonial e demais

documentos relativos aos movirnentos financeiros e contábeis da Associação durante o exercicio Í'iscal
anterior;

V. Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o plano de ação anual, com previsão de despesas e de receitas
para o e,xercício fiscal seguinte;

VL Elaborar a prestação de contas. sempre que lequisitados por parceiros públicos ou privados;
Vlt. Receber o pedirlo de demissão dos associados e tomar as providências cabíveis:
VIII. Instaurar procedimento disciplinar para averiguar possíveis condutas grâvosas dos associados. podendo,

ao final, estabelecer-lhes penalidades, iuclusive a expulsão;
IX. Convocar as Assernbleias gerais ordinárias e as extraordinárias sernpre que necessário;

X. Cumprir e Íâzer cumprir este estafirto, bem como as suâs próprias deliberações e aquelas prol-eridas pela
Assembleia Geral;

XI. Representar e defender os interesses dos associados;
XII. Administrar os bens patrimoniais da Associação das LGBTQIA+ de MassapàCE;
XIII. Contratar e demitir funcionár'ios, rtre acordo corn as necessidades ela Associação das TGBTQIA+ rle

M*ssapê-CE;
XIV. ElaboraÍ e aprovar o regimento interno que disciplinará o funcionamento da sede, das reuniões. de

voluntários e outros;
XV. Aprovar todo e qualquer comunicado r:rficial ou nraterial inÍbrmativo da entidade;
XVI. Comunicar por escrito o afàstamento de membros da Diretoria E,xecutiva ou Conselho Fiscai, fio prazo

mínimo de 7 dias" solicitando sua substituição Legal;
X\rlI. Convocar e superuisionar o Processo Eleitoral;
XVIII. Criar departamentos e/ou órgãos de trabalho:

M
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Art. 28' Pelo exercicio dos cargos mencionados neste capítulo. não serão atribuídas aos
remunerações, de qualquer especie ou natltrezâ.

-r\rt. 29o A Diretoria se reurirá:

l. Ordinariafilente, pelo rnenos uma vez a cada 3 (trôs) ffieses enr data defir:ida pelos membros;
IL Extraordinariamente, sernpre que houver rtecessidade ou interesse da VOOS, quando convocada pelo
Presidente. ou pela rnaioria de seus rnernbros por interurádio dele.

PÂRÁGRAFO ÚNICO: A convocação para as reuniões será f'eita pelo Direror-Presidente da Associação ou
por 509á (cinquenta por cento) dos membros da Diretoria.

Art. 30' As decisões da diretoria <Jeverão ser tomadas por rnaioria dos votos, com â paúicipação garantida da
rnaioria simples dos seus membros, cabendo ao presidente em caso de empate o voto de minerva.

Art. 3l'A ausência de qualquer membro da diretoria executiva a 4 (quatro) reuniões consecutivas, ordinária
e/ou extraordinária, sem causa justificada. será çonsiderado como renuncia tácita clo respectívo cargo.

Art. 32" A ata de cada reunião da Diretoria Executiva será, na reunião seguinte, lida, discr"rtida e por ela aprovada
e assinada pelo Presidente e secretário.

Art. 33" Os dirigentes dos l)epartamentos e órgãos compareoerão às reuniões da Diretoria, por convocação ou
convite ,Jessa ou drr Presiciente, ou por solicitação cle ambos, seni direitc a \joto.

Art. 34'O compareciruento de outras pessoâs, alérn de seus memlrros e dos Dirigentes de Departrmentos e

órgàos" às reuniões da Diretoria, somente será pennitido quarrdo a convite ou cünvocação da púpria Diretoria
ou do Presidente da reunião, ou a convite de urn dos diretores. mediante autorização do Presidente desta.

Art.35u Compete à (ao) presidente da VOOS:
Delegar poderes a outro membro da diretoria;

L Represelltar a associaçào ativa e passivamente. perante os órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais,
inclusive ern juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir advogados para o firn que julgar
necessário;

il. Convocar e presidir as reuniões da diretoria. das assembieias gerais ordinárias e extraordinárias:
1ll. Abrir. manter e movimentar contas bancaria assinar e endossar cheques e clocumentos contábeisjuntanlente

çom o tesoureirerl

IV. Organizar.iuntamente com o tesoureiro relatórios contenclo balanço do exercício financeiro e documentos
contábeis e os principais eventos do ano anterior. apresentando-o a asser'Írbleia geral ordinária;

\,'. Clontratar funcionários ou auxiliares especializaclos. fixando seus vencimentos. podendo licenciá-los.
suspendê-los ou demiti-los

V[. Cumprir e fazer cumprir o clisposto neste estatuto;
ViL Presidir as rcuniões da fliretoria Executiva e da Asserribleia Cerat dos sócios, desde que não haja

disposiçào estatutária enr contúrio;
VIll. Assinar convênios com órgãos públicos e privados. para desenvolver projetos e melhorias na

comunidade;
lX. Exeçutar dernais finções a ele designadas pela Assembleia Geral ou pela Diretoria;
X. Delegar potleres a outro membro da diretoria;

Art. 36' Compete à (ao) vice-presidente:
i. Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções, substituindo-o nos impedimentos eventnais,

cumulativo com âs suas atribuições;
II. Convocar a Assernbleia Geral. no caso de vagar-se o cârgo tle Presidente, faltando mais de 6(seis) meses

parâ o término de seu mandado, a Íim de que seja eleito novo Presidente;

{

11 de 73



IIl. Assumir o cargo de Presidente na hipotese eln que aquele cargo venha â vagar-se l'altando Ínenos

nleses pâra o término do mandato.

Art. 37' Compete ao primeiro secretário:

L Dirigir a secretaria. superintender o expetliente e redigir as correspotrdências;

Ii. Redigir e manter a transcrição em dia de atas das Assembleias Gerais e das reuniões da Diretoria;

Iil. Substituir o vice-presidente nos seus impedirnentos eventuais cumulativamente com suas funções;

iV. Oficializar no prazo de 48 horas aos ass«rciados que Í'crem desligados, suspensos ou nomeados para

qualquer cargo or1 comissào;

V. Ter sob guarcla e responsabilidade todos r:s livros da Associação. erceto os qlts estivercm em uso da

Tesouraria;

\ri. Coordenar os eventos esportivos. sociais e culturais, juntamente com o presiclente;

VIL Llntregar â sesretaria a seu sucessor com minucioso relatório e inventário de tudo quanto pefiencer à

mesma;

PARÁGRÂFO {fNICO: CJornpete ao Secundo e 'ferceiro Secretário substituir o Frimeiro Se.cretário nas

fr.urçÕes supracitadasr em caso de ausência do mesnto.

Art. 38o Compete ao prirneiro tesoureiro:

I. Organizar e coordenar os serviços de tesouraria e de contatlilidade, zelando por sua transparência e

equiiíhrio orçamentário;
ii. Manter t:m contas bancárias. juntâmÊnte corx o presidente. os valores da Associação. podendo aplicá-lo"

depois de ouvida a diretoria;
Itl. Organizar e supert'isiolâr os sen iços de tesouraria;

IV. Abrir. manter e movimentar contas bancaria assinar e endossar cheques e clocumentos contábeis juntamenre

oom tr presidente;

V. Efetuar pagârnentos autorizados pela diretoria e recebimentos;

VI. Marrter sob sua guarda os livros e demais docrimentos relativos à tesouraria;

VIi. Organizar juntamente com o presidente relatórios contendo balanço do exercício fitanceiro e documentos

contábeis e os principais eventos do ano anterior" apresentando-o a assembleia geral ordinária;

VIIL Apresentar juntamente com o presidente ao conselho fisc.al, balancetes semestrais e balanço anual;

iX. Fazer anualmente a relação dos bens da associação, apresentanclo quando solicitado em assembleia geral.

X. Ter sob guarda e responsabilidade a Patrimônio da Associação;

PÂILÁGRAFO ÚNICO; Cornpete ao Segundo Tesoureiro. substituir o Prirneiro Tesoureiro nas funções

supracitadas, em caso de ausência do mesmo.

sEÇÃo v
DO CONSELHO FISCÀL

Art. 39' O Conselho Fiscal e o órgão colegiado responsável pela Íiscalizaçào das contas e das atividades

contábeis e financeiras da ÂSSOCIÀÇÃO.

Àrt. 40' 0 Conselho Fiscal será formado por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos em

Assembleia Geral, juntamente com a Diretcria para um mandato de quatro auo§, sendo permitida a reeleição.

Art. 41u São atribuições do Conselho Fiscal:
L Exarninar os balancetes bem como balanço anual e enritir paÍecer sotrre a demonstração de receita e

despesa, e prestação de contas da diretoria, retêrente ao exercício anterior de 1 
o de janeiro a 3 i de

dezàmbro, encaminhando-o a ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA;
II. Examinar, quando julgar necessário. os livros. documentos e outros papeis" rêferente à T'esouraria, dando

ciência próvia ao Presidente, cie nc mínimo 5 (cinco) dias;

1ll. Fiscalizar os atos da diretoria e da tesouraria:

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes:
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V. Aprovar as contas, balanços e relatórios financeiros e contábeis da enticlade quando estes
e não deixarern dúvida:

VI. E,sfudar e opinar sobre a situação financeira da Associação;

PARÁGRAFO PRIIUEIRO: As deliberações do Consellro I.iscal serão tomadas por maioria simples de voros
de seus membros presentes e registradas em livro de atas;
PARÁGRÂFO SEGUNDO: Se o Conselho Fiscal não der cumprinrento de suas obrigações a tliretoria poderá
tomer as providências cahíveis:
PARÁGR-{FO TERCEIRO: A demonstração da receita e da despesâ e as contas a serem examinadas, os
livros e docurnetrtos que os comprovem. serão postos à disposição do CF pela tesouraria, na sede da entidade"
Ito Ilíttilno I 5 (quinze) dias antes da data de realização da Assembleia Geral Ordi;rária. para estudo enrissão do
parecer a que se refere a âlínea "I".
PARÂGRAF0 QUÂRTO: () Cltr poderá ser coÍrvocaclo, em caráter extraordinário, mediante deliberação da
Diretoria ou do Presidente, ou por solicitaçâo escrita de 2/31dais terços) dos membros eletivos rlo CF, dirigicla
ao Presidente da Associacão.

Art.42 O Conseiho Fiscal se reunirá:
I. Ordinariamente. pelo menos uma vez a cacla 6 (seis) meses;
I1. E-xtraordinariamente, sempre que houver necessidade ou interesse da voos;
PÀRÁGR{FO UNICO: A convocação para as reuniões será feita pelo Diretor-Presidente da Associação ou
por 50oÁ da diretoria (cinquenla por cento) ou no mínimo 2/3 (Dois terços) dos membros do Conselho Fiscal.

Art. 'í3' Em caso de vacância total dos membros do Conselho Fiscal, far-se-á urna llova eleição ern assernbleia
geral extraordinária convocada para este fim dentro de um mês no máximo.

sEÇÂo Yr
DAS BLEIÇÕES, DO ilIANDATO E DA PERDA DO lITANDÂTO

Art. 44" - r\s eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal serão realizadas a cada 04 (quatro) anos em
Àssembleia Geral Ordinária. sempre por voto secreto, ou por aclamação, çaso não haia concorrentes.

Art. 45' As eleições para â escolha da diretoria e do conselho fiscal da entidade serão convocadas por edital
fixaclo na sede, com antecedência mínima de 30(trinta) clias do término clos seus mandatos. Nos prirneiros l5
(quinze) dias deverão ser registradas na secrelaria as chapas concorentes. Pode ser eleito a qualquer cargo. todo
associado efetivo e ftndador, pessoa física maior de l8 (dezoito) anos, quites coÍn as obrigações sociais. e com
pelo menos 06 (seis) meses de associação, comprovados através da secretaria da associação.

PARÁGR"AFO PRIMEIRO: A eleição para a Diretoria e Conselho Fiscal será coordenada por uma comissão
eleitoral uomeada pela diretoria da associação, composta por 03 membros podendo ser associados eur dias corn
suas obrigações sociais que farão todo o processo eleitoral e que não sejam candidatos a eleição e nem parente
de nenhum dos candidatos concorrentes.

Àrt. 46" Perderá o mandato os mernbros da diretoria e do conselho fiscal que incorrerem em:
a) Malversação ou dilapidação do patrirnônio social;
tr) Grave violação deste estatuto.
c) Abandono de cargo. assim considerado a ausência não justificada em 03(três) reuniões ordinárias
consecutivas, sem expressa c.omunicação a secretaria;
d) Aceitação rie cargo ou funcão incompatível com exercicio do cargo da associação;
e) Corduta duvidosa.

PAR.ÁGRAFO {TNICO: Â perda do mandato será declarada pela diretoria. e homologada pela assembleia
geral convocada sotnente para este íim, nos termos da lei, onde será assegurado o amplo direito de defesa.

de
l,'nór,e
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Art. 17" Em caso de renitncia ou afastamento de quaiquer membro da diretoria ou do conselho fiscal.
será preenchido pror um substitutn legal ou escolhido pela diretoria e terminará o manriato do
afastado.

PARAGRAT'O PRIMEIRO: 0 pedido de renúncia se dará por escrito. devendo ser protocolado na secretaria
cla associação, que o sut;metera dentro do prazo de 30(trinta) clias no Máxinro, a apreciação cla diretoria para
que seja feita a substituição.
PARÁGRAFO SEGITNDO: Ocorrendo renúncia coletiva da diretoria e conselho fiscal, qualquer um dos
sócios poderá sonvocâr a assembleia geral que elegera uma cornissão eleitoral cotllposta de 03(ftês) memLrros
que administraràa entidade, fararealizar novas eleiçôes no prazo de 30 (trinta dias). Os memhros eleitos nestas
condições compleinentarão o mandato clos renunciantes.

CAPÍTULO IY
DO PATRIMÔNIO, D.dS FONTE DE RECUR§O§ E DÂ RECEITA

Art. 48' O patrimônio da Àssociação tlas LGBTQIA+ de Massapê-Ctr é composto e mantido por todos os
hens móveis e imóveis que possui ou venha a possuir, adquiridos por compra. doações rle terceiros ou por outros
meios legais. devendo ter registro contábil.

Art. 49' Constituern o patrirnônio da entidade:
I. Bens móveis e irnóveis que llte tenham sido doaclos, tmnsferidos ou incorporados ou que tenham sido por

ela adquiridos, provenientes de pessoas fisicas ou jurídicas, nacionais ou internacionais, asso{:iadas ou não;
iI. Bens e direitos provenielttes das rendas patrimoniais ou das atividades exercidas pela Assi;ciação;
IIi. Contribuições rJos associados;
IV. Produtos de festivais, calnpanhas ou outros eventos realizados em prol da Associação:
V. SubvençÕes ou auxílios govemamentais.
Vi. Bens e direitos provenientes de títulos de renda. valores, fundos ou depósitos qlle possua ou venha a

possuir;
YIi. Doações, legados, bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas;
VIIL Qualquer rencla sem destino prévio, bem como tudo, quando for por ele adquirido.

PARÁGRAFO PRIIIEIRO: Os bens móveis e inróveis que a Associação possui ou venha possuir, só poderão
ser alienados ou gravados por deliberação da assembleia geral de sócios, convocada especialnrente par esse fim
e reunida com o mínimo de dois terços de seus sócios, após parecer do conselho tiscal. mediante proposta da
Diretoria Executiva.
p,tlt iCn mO §EGUI{DO: Os bens móveis inservíveis poderão ser alienados, permutados ou doados pela
Diretoria que deverá registrar as operações, constando do relatório anual para ciência da Assernbleia Geral"

Ârt. 50o Clonstitui receita da Associação:

a) Contribuição mensal ou anuai dos associados. estabelecido pelos sócios em Assembleia Geral;
h) Subvenção ofici;rl, contribuições espontâ.neas ou doações diversas Í'eitas por associados ou simpatiz-antes;
c) Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros:
d) Eventos organizados pela entidade;
e) Vertras de instituições Ílnanciadoras de olrras sociais e allns;
Í) Entidades Públicas ou Privadas
g) Rcnda diversas.

FARÁGR,{FO PRIMEIRO: A entidade manterá a escritumçâo de suas receitas e despesas em livros
revestidos de formalidades capazes rle assegurar sua exatidão.
PÀRÁGRÁFO SEGUNDO: A Associação aplica integralmente suas rendas, seus lecu"sos e o eventual
resultado operacional em território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de sens objetivos
institucionais.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Entidade nâo distribuirá resultailos, divi«lenclos. bonificações. partir:ipações
ou parcela do seu patrimônio a dirigentes. mantenedores ou associados. sob nenhuma fonna ou prete,xto e que
exelcerãc seus cargos de forma gr"iatuita.

{
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çrPARÁGRAFO QUARTO As subvenções e doações recebidas sefiào integraimente aplicadas nas

que estejam vinculadas a associação.

CAPÍTULO Y
DA PRE§TÀÇÀO DE CONTÀ§

Art. 51'A prestação de contas da Associação observará:
a1 Os princípios fundarnentais de contabilidade e das Nomras Brasileiras de Contabilidade:
b) A publicidacle, por qualquer meio efrcaz. no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e
das demonsÍraçôes financeiras, incluindo-se a-s çertidões negativas de débitos junto ao iNSS e ao FGTS,
coiocando-os à disposição para exalne de qualquer cidadão;
c) A realização de auditoria. inclusive por auditores externos independentes se f,or o caso. da aplicação dos
eventuais recursos ob"ieto de termos de parceria, conforme previsto em regularnento;
tl) A prestação de contas de todos os recursos e bens de origern pública recebidos será leita conÍbrme determina
o parágrafo úrrico do art. 70 da Coristituição Federal.
e) A enticlade aplicaú integrahnente suas rendas e recursos e eventual resultado operacional na manutenção e
desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional.

CAPÍTULO VI
DOS DEPÀRTÀMENTOS EIOU COMISSÔES

Art. 52' A associação poderá permitir a criação de clepartamentos elou comissões filiadas a ela, visando
aprimorar o atenditnento das suas finalidades, confbrnle as necessidades sentidas.

PARÁGRÀFO PRIMBIRO: Os coordenac.lores dos departarnentos e comissões serão indicados pela diretoria
e referendados pela Assembieia Geral.
PÀRÁGRAF0 SEGUNDO: Os departanrentos <tr.r comissões serão cargos de contiança do presidenÍe da
Associação.

CAPÍTULO VII
DA REFORMA §STATUTÁnrl E DA DISSOLUÇÃO

SEÇÃO I
DA REFORMÂ BSTÀTUTÁRIA

Afi. 53' O presente estaluto. após entrar em vigor. poderá a qualquer tempo ser reíbrmado no tocante à
adrninistração, no todo ou em parte. por deliberação da Assembleia Geral. convocada especialmente para este

fitn. composta de asscciados contribuintes quites com suas obrigações sociais. obedecidas âs norrnas estatutá'ia
e nos termos da Lei.

§EÇÃO rr
DÂ DIS§OLUÇÃO

Art. 54' A Associação poderá ser dissoivida a qualquer tempo, por delibr,:ração da Assembleia Geral,
especialmente convocada para este fim, composta de associados quites com suas obrigações sociais, não
poclendo ela delibelar sem votíJ concorde de clois Íerços dos presentes, e obedecendo aos seguintes requisitos:
a) Em primeira chamada, com a rnaioria absoluta dos associados;

b) Em seguncla clramada. meia hora após a primeira, corn un1 terço dos associados;

PÂRÁGHLA,FO PRIMEIRO: No caso de dissolução da entidade, o respectivo patrirnônio líquido deverá ser

transferidoaoutrapessoajurídicadeigualnaturezaquepreenchaosrequisitosdal-ei13.0i9,de3l dejullio<le
21,1 e 13.204 de 14 de dezembro de 2015, e cujo objeto social seja o mesmo da entidade extinta e

preferencialmente a urnâ instituição do municipio de Massapê.
PAR{GRAFO SEGUNDO: Inexistente instituição com estas especificações. a Assembleia Geral deverá
def,rnir o destino do patrimônio remanescente.

L,
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ernPÀRÁGRAFO TERCEII{0: No saso de dissolução ila entidade" o voto rlo presidente é

consideração conl os demais associados.

CÀPÍTULO VIII
DÀS Dr§POSIÇÔE§ GERÂIS

Art. 55': E vedada a remuneraçào, dos cargos da Diretoria, Conseiho Fiscal elou dos outros dirigentes, pelo
exercício dos seus cârgos ou funções.

Art. 56': A r\ssociação aplica integralmente no país os seus reçursos na manutençâo e desenvrrlvimento ders

seus objetivos institucionais e soeiais, revertendo. cluak;uer eventual saldo de seus exercícios Íinanceiros, em

beneficio da rnanutenção e ampliação de suas firralidades sociais e insÍitucionais e ou de seu patrirnônio.

Àrt.57': A Associação é representadajudicial ou extrajudicialrnente ativa e passivamente por seu presidente
ou substitutn legai.

Art. 58': Os sócios da Associação das LGBTQIA+ de Massapê-CE não respondem, sub-.idiariamente. pelas

obrigações expressas ou intencionallnente contraír{as em norne deies, ou pelas obrigações sociais.

Art. 59": Nenhum membro da Associação, ou associado, responderá por qualquer dívida da entidade, nem
mesmo subsidiariarrente. e.Kcelo presiderte e tesoureiro, na íonna da Lei, restrita. tal responsabilidade às

disposições do presente estatuto.

Art. 60u: As nredidas transitórias que se Íizerem necessárias serào tomadas pela Diretoria e pelo Conselho
Fiscal, conforme c:aso, clevendo os avisos serern fixados no quadro em lccal visível até novas disposições as

revogarefi].

Art.6l": Para fins contábeis, t'iscais e de controle da entidade. o exercício social se enceÍra no dia li1 (trínta e

ur"n) de dezenrbro de eada ano civil.

Art. 62": Os casos omissos deste estatuto serào resolvidos pela Diretoria e re{brendados pela Assernbleia Gerai.

Art. 63o: As próximas eleições serào realizadas na Íirrma do presente Estatuto e seu respeÇtivo Regimento
llrterno.

Art. 64': O presente aditivo ao Estatuto Social entrará em vigor na data do sua aprovação pela Assembleia
(ieral, realizada no dia 1 i de junh<t de 2A22, confbrme ata e lista de presentes em anexo. revcgadas as

disposições crn contrário.

MassapêlCE. I I de,iunho de 2A22.

DIRETORIÁ

Á.

Gloss Alves
Brasi leira, serv i dora pú bl ico. soltei ra, portadora

do R.C 98031048553, CPF 013.695.573-88.
residente e dorniciliada Rua João Sigefredo

Arruda, 78, bairro Luiz da llora Pereira. CEP:
62.140-000. na cidade de Massapê/CE.

/**u"* ,UJ.[^ l-*r,' CL*-*
ü frcE-PRísrf,ENrX

Aurora Mills Lopes Oliveira
Brasileira. solteira. estudante, portadora do RG

202 I A7 67 44-2. C PF A7 A "?93 .{,23-70" residente e

domiciIiacla no Conjunro Cohab Cruzeiro, sin,
bairro Sul. CIEP: 62.140-000, na cidade de

Massapê/CE.
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SECI{TT
I{ainrundo l-erreii a Clive ira ljiIhc

Brasileirir" soiteiro, estirdantç" partadcr ilci Ii.ü
2iiü401 80ü36 i 7. CI'F: i]ú{t.i3 7.56i-ü5. resiq"lente

e dCIrniçiliedr na Rua Atr: rja i:o* EsperanÇa" :ri1T.

ce$tro. CF.l']: 52.1,trC]-0*í-). na cidade Ce

1",{assapêii-8.

§EGUNr}S §§CRET
[]risoila Gornes Vasconcçliis

Í-lrasileira, soiteira, auttinonra. yroffiaeiora ciu xii
lí){jXt)i-i lrizl- 1. í'Pl-- : 62t}.1} i 4.2-1.1-57" resielente e

don':iciliada na R.ua iloi*rcs {it-.rneg Barbcsa, s;'n.

rçíitr'ü. CflP: 6?. t40-{ii}0" nii *"idacie ciç

iv{assai:êl(-lÍr.

1\{E1}ÍBRü§ nO ÇOt{§ErHü Fr§CÁL

§'iarcos António r1e lçlaris
Brasileir*" s*lteir*" *utôncmo. portaCor cio RC

20{}7266i6-9. CPF: $5.1"C5ç.0Ç3-27, resider.ite e
di:uricilíailo no clistriti: cle SairiacÍinh,:. sln. Nr:rlç,

l- EP; ó2. i 4il-il{iü, na cidarJe de M*ssapêr'CE.

o-""I"u
PRIMEIR* TE§GLTR&trRO

Ârlan llaula de Àrauj*
Brasik:iro. sgltefu^ii, autôilonio, porradol do RC

2ü05ü98083 I I l, CIFF: 608. I :i9.2i3-Ç2. r'esiiierrte e

rJomiciIiaeit'r na Rua ivíajr-rr.lur,áncio- 26, bairr*
í.*iz- da t-Jcra l'ereira, CFIP: 62. J.40-iitXl. na cidade

dc M*ssapé,/Cl:.

?E§OUREIRO
F'ranc i sco N,lavu 3l {.1c L i n; a d o rrasc i Ánei rtl)

Brasileiro, s*iteirri" cabcioreii:o. portati*r ilo RC
li)0 /01 102ír-i19. (-Plj: ír-10 9?i].7-r:-a l. t"eridutlr c
domicilisdo na i-ravessa \i iççnÍe UlOrn,l*. l0zi2.

bairro N+ssa Senhara de F átinra, {, l:li: ó2. 1 .i}.0-{i0i},

i:a cidade de Massapâ/CU.

§TryI,ENTSS P9 CQN§ELIIQ FI§ÇÂL

---#Y- -lur* . rtl Ç r t t» ^ .L<r ln p
Jo.i Lucas de Soiis.r .1r clinc

Frrasileiro" sciteirci. servi<lar público. pcrfaiior do
I{( r :Í} I 6 i -l: i I 6-.i. CFF: ü7i "5i_i.?1-:-9í.}.

reside*te e donriç,iiiarlo na t(*a.íosé Carneir-o
Arairjo, sln" hairro 5ul, [-l..P: 62.12t{i-iitil}. na

c,idade de l,4assapêlCE

Françisco V rie 1r.4'elo

Brasileiro, solteiro, cabelereilo, portâdoí do RG
2*ç8825947-6, CFF 6 I S.2 i 2.583-7 1, residente na
rua José Pompílio" 60S, nossa senhtra de Fátimq

CEF: 62.i4ü-0üü, na cidade de MassapêlCE.

m. $t***a* ),ourr, ffi*-
Brasileiro. solteira, estudante, poúadr:: ilc RG

2005ii98*q082S. CE'f A'í2"lr85.263-73, rçsid*rits c
doraitiiiadr-; na Rua iiisé Carneiro Ar"aú.|+. 1{i57,

bairrq; Sanrieira Branca. CF.ii: 62. i4(l-ij0íi. na
cidadc de Massnper('í'.

u\ tA- wrvyaL*r
vi§ il{i Â1i1.'CiGr\l}C)

Leansrílo Gonet l'ay'o nulos
Aivogodo

0.4B/CE 2{.1t7

^í\,O
Severino \4elo

Brasileira, scl tt-.iia. aritônolne, p*i"l"atlora ilo t?-C

2085sç7*3666S, CPÍr *59 "731 3q3-0?. iesidente
ira Riia Banclçira Bra*ca. s/n" centre;" {lEP: 61. f -i0-

ü00" na cidacie cie i!ÍassapêlllÍ:,"

áaâ 14'r.

Saritara Can'alho da Co:;fa
Brasiieira, solteira.. servidora públi'ra. poitadora do
i{(i :0ii74i166ôE-6. UPF fi"t6.ü7 i .{r83-,14. residerrrç

e dor*iciiiada ca iocaiidade Rua l).tlores ("lorres

§arbosa, s/:r. Noss* §enhort de Fátima. CEP:
62.i.1ü-{}00. na çidacle de &{assapê/CE.

2" 0fício d*
stros de lmÓveis
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CARTORIO 29 OTÍCIO

REGisTRo sob no qNÜ fb ljl
do iivro ns Dou fe.
Massai:ê, {)5 de de 20-là.
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ÂssocrdÇÃo »as LGBTqIAT- Ds M.A.ssapÊ-cs
R.ua Sigefredo Arrucl* -Bairrc Luiz da Hora Pereir* , No 78

a{sqÇiaçasyqa§@qrqâri.Ç{rryr, / {88} 9-933I 138?3

DE{1r,,,{RAÇÂn

DECLARO, pâra os devidos fins, que a ÂSSOCIAÇÃü sÂs LÇBTQIA+ DE
NIÂ§SÂPE-CE, com sede pror.isória na çidade cie Massapê, na Eua J*ão Sigefredo
Arruda, no 78, sala 01, bairrc Luiz da H*ra Pereira, Estada do C*ará. ir:s*rita nc CNPJ
rf 32.905.31510ü0i-74. é uma entidade sem fins h-rcratir'*s e está em pleiro e regular
fimcionamento desde sua fundação em no dia 05 de dezembro de 2018, mantend* suas
atividades e cumprindc suas f,inalidaCes estatutarias.

DECLAR0, sob âs penas do art. 299 dr: código Penal, que â entidade acima
idontifiçada não remunera os membros de sua diretoria pelo exer*icio específ,ço de suas

funções, não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do
seu patrimônio. sob nenhuma forma, e aplica as subvenções e doações recebidas nas
finalidades a que esrá vinculada.

Sern mais, c+loc*-me a dispasiçãc pâra os esclare*imcatos que se fizerem ne+essário.

tuíassapê/CE,05 de juiho oeZA22.

Aives
Presidcnta

,rq,r@F"
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ll{lnistú r!r: Públir:*
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1^ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MASSAPE

ATESTADO DE FUNCTONAMBNTO

Atesto, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO DAS LGBTQIA+ DE
MASSAPE-CE, com sede provisória na cidade de Massapê, na Rua João Sigefredo Arruda, no

78, sala 01, bairro Luiz da Hora Pereira, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ no

32.905.31510001-74, está em pleno e regular funcionamento desde sua fundação, no dia 05 de
dezembro de 2018, cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo sua Diretoria atual com
mandato de 1110612022 à fi1A612026, constituída pelos seguintes membros:

PRESIDENTA: Gloss Alves, brasileira, servidora público, solteira, poftadora do RG
98031048553, CPF 013.695.573-88, residente e domiciliada Rua João Sigefredo Arruda, 78,
bairro Luiz da Hora Pereir4 CEP: 62.140-000, na cidade de Massapê/CE.
VICE-PRESIDENTA: Aurora Mills Lopes Oliveira, brasileira, solteira, estudante, portadora
do RG 2021076744-2, CPF 070.293.023-70, residente e domiciliada no Conjunto Cohab
Cruzeiro, s/n, bairro Sul, CEP: 62.140-000, na cidade de Massapê/CE.
PRIMEIRO SECRETÁRIO: Raimundo Femeira Oliveira Filho, brasileiro, solteiro,
estudante, portador do RG 2004018003617, CPF: 066.337.563-05, residente e domiciliado na
Rua Ato da boa Esperança, s/n, centro, CEP: 62.140-000, na cidade de Massapê/CE.
SEGUNDO SECRETÁRIO: Priscila Gomes Vasconcelos, brasileira, solteira, autônoma,
portadora do RG 2008953244-3, CPF: 620.014.233-57, residente e domiciliada na Rua
Dolores Gomes Barbosa, s/n, centro, CEP:62.140-000, na cidade de Massapê/CE.
PRIMEIRO TESOUREIRO: Arlan Paula de Araújo, brasileiro, solteiro, autônomo, portador
do RG 2005098083181, CPF: 608.139.213-92, residente e domiciliado na Rua Major
Juvêncio, 26,bairro Luiz da Hora Pereira, CEP: 62.140-000, na cidade de Massapê/CE.
SEGUNDO TESOUREIRO: Francisco Maynardo Lima do Nascimento, brasileiro, solteiro,
cabelereiro, portador do RG 2007031026379, CPF: 040.910.753-81, residente e domiciliado
na Travessa Vicente Andrade, 1042, baino Nossa Senhora de Fátima, CEP: 62.140-000, na
cidade de Massapê/CE.

DECLARO, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que a entidade
acima identificada não remunera os membros de sua diretoria pelo exercício específico de suas
funções, não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu
patrimônio, sob nenhuma forma, e aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a
que está vinculada.

assapê/CE, 06 de julho de2022.

r Vi \ ilb .,.2J t i. tt
' ,,'i't'., t)t ^tlJiJ,é",.

l" Promotoria de Justiça de Massapê
Travessa Jose Amâncio, s/n, Centro, Massapê/CE

t

I
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W.:*1l*s Tabeliã lnterina lnês de Maria Gomes Vasconcelos Lima

CERTIDÃO

Certifico pela faculdade que me é conferida por lei e a

requerimento verbal de parte interessada que, revendo neste Cartório a meu

cargo, o Livro No-A-s, de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, às folhas

007v., consta registrado sob o No- 784, em data de 10 de janeiro de 2019, o

Hstatuto Social da Associação das LGBT de Massapê-CE, com sede situada

na Rua João §igefredo Artuda, ?8 Sala 01, Luiz da Hora Pereira, Massapê -
Ce, Cep: 62.140-000, e aprescntado neste eartório para rcgistro pelo Sr.

L1JIZ CARLOS ALVES - Presidente da Associaçáo, data esta de quando

adquiriu sua personalidade Jurídica. O referido é verdade e dou fé.

Massapê-Ce., 10 de Janeiro de 2019
A Ofrciala do Registro

S DE MARIA G MES VASCON LIMA

Cartoruo do 2e 0fÍcro
Inàs dt f{rria 6. Yrsconcelos Lina'iãetú i oitciata do [qis*o

üassaoê ' Cearl

04

cçnrroÃo
Viô / 20 Íraslado

N0 AK 226427

RUA MAJOR JOSÉ PAULINO, NO 255, CENTRO, MASSAPÊ- CE

CEP.62140.000, mail - cartoriomasaape@hotmail.esm.br . TEL (88) 3643"1 01 0
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AssocraÇÃo oes LcBTqIA+ nE l\,LassarÊ-cn
Rua §igefredo Àrruda -Bairrc Luiz da I{ora Fereira, N* 7§

qssgqix çasvqqs@srrlail, e qrp / (88) 9-933 1 13823

ÂT"E§TÂ}O R§ RE,SPÜNSABILTÜÀBH

Ref, Prestação *le çontas de 2ü21

C' CONSEIhO FiSCAI dA ÂSSOCIAÇÃO I}AS LGBTQIÂ+ I}E MAS§ArE-CE,
DECLARÂ parâ os devidos fins e sob as penas da lei, qlle a entidade ÇuÊlpre
plenamente os requisitcs exigidcs conforc:e prccediment+s estabelecid*s n* Ar-t. 41o,
44o e 51" do estatuto da entidade, quantü aa mandato, compcsiçâc e c*mpetência do
çonselho fiscal, e ainda no que se refere as normas contábeis na prestação de contas dc
exerciçio do ano de 2ü21, para a qual também confirmamos e ernitirncs parecÇr
posittvo. Declaramos ainda que a prestação de contas foi publicada no quadro fixo da
ins.iiiuieãc cilrlt üs ,levidos demonstrativos de receitas e despesas fiaanceiras do ano de
2021. Finalizando, detlaramos que terros pieno ccnhecimentc de todos os aspectos
relativos à prestação de contas deste exercicio.

iúassapôiCE, 05 de jutrho de 2ü22

Marcos Antônio de Maria - F.G 20ü72665b-9 e CPF: ü.,4.ü59.ü93-27
Membro do Conselho Fiscal

§everino Melo - RG 2S*509703666A e CPF 059.737 3%-Ç)g
Membro da C+nselho Fiscal

d

§arrera Carvatrlio da Costa - RG 2*074*66*8-6 e CP,q *56.071.S83-44
Membro do Conselhn Fiscal
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CÀRTORIO 2 OFTCIO MÀ§§APE

G;*rl*;?
cNpJffi,IF 36"82t1-ú4t /{l&}t -3 $

nr"q,SS,q.rÊ - CE - z OrÍCrO - §ercentia Extraiudicial
h{AruACRISTINA GARCIA

T*beliâ e RtgistraSora
c.rslótuo nr R.ttcrslgo DE IMc\iEIs. l*g§LloNlitll Dx ti.-ol?!§ E PRor[,s-ro§ I]E lrlllÍ§ E LLrLÀs' RF§lsrRÚs D§ Pts§so'prs tL:ttiDle"ls

RUÀ pREçEIT1 BHTü Lüf;q* f t6, CF-N"IRO - tÉdssepÊ - ceara - f cne: SS 9*!t'5?(s r B8 ú00Ô'$000 E-I\'LÀil-

Fls. i31
Livro A N" 8DaÍa0llA712022 N" 940

,*sscrtlÇÃn nAs l.{;Br QÍÀ+ I}r, }tÀ§§lt'Ê - lE
CNI'I : 3?'§05-J I S/filtil -?{

Á1 A DA ASSEIüRELIÁ tiil.RÂt- EXTR,r,{)Rt)lNÁrrta t'nn,t r'irtÇ,\o t PossÍ1 t}À

N()vA DIt{ttçÜRiA E cL}NSlil.ti0 Fl5(,4,1 . l}Â AS§(t( lA\'Â(} f}',4§ LriBr(}tÂt I}Fl

l!,r,\sSÀPi; CE. tl[l!í coMÜ ÂLTI:R,+'{:ÀO nn nlzÀn §ocl'\L' '\LfE'Rr\ÇÂÕ 
DO

Esl Â't u t{,} S{ t{ tlAl- t, ilCLLlSÀO l)F: NOVi}§ L:NÂt".: ÂO {lNl}J. RIALIZÁDÂ IM I l

Dl: i{.i:iH(} Dr. ?02:.

Aas I I (*nzei dias d6 nrôs rlu junho rJe 2ü?l irtois nrii L. vitttc c doís). a partir tlas 09;iflh {nÔr-c

hrrras $ lrirrtâ ttlinilt{t§}. erli Scgunila {(tllYll{:âÇâü. aletrtl+rrd$ a$ tiispxrsto rrÔ tdilal de

oonyocâÇã{r dr l8 tic ntaio dc l(}?2, no (l*ntrr: dc fvotlios dr !!'[assapc, rítltado tl* i rsvesm

"LisÉ Àrniincic.5./n. centro. (lllP: 61.140-t)${}, na tidadc <,!t Massape - ceará. 8cÜ§ttÇeu a

ass*rnblcir gcral c:itrau«linária conÍltnrre i;onrocaÇão $s§ tçrÍno§ r}.r esl.lluto crri vigor' cxrnt it

seguinte purr., I. tleiç§$ e Por,c* da Novn Direroris e constlho Fisccl' ll. Àlter*çáo tlu

Rer,*o §ocial dl trtidade, ltl' Alttração d(} tr§t*tuto Social c ÍV IncÍusâo d§ novo§

cN..,lE,§ ao cl{}J. À assernbleia Foi aherta pela atual presidenia srü. üli:;s Ah'es que sârtd(}u s

todi:s *s prc${.úlss dattdo as htrius lindrs- aü ntesmo l§mp(} cm qu.: r*ssaltou o moliuo dil

a*çem§leia plra,Jctrilr*rat sobrÊ as pa.[tâ§ cr]nstllltr's rto edital dc i:çnrtlc;4ârl [:nr Scguitl&'

reg,istrou a presençâ dàs c.ntâd{)râs l}alil:r Sil!a rlt Ú"'rstra e Danielet rlo llascimcnto de MOrais'

üo rn*sl1ic lernpo úIfl que aS irtdicgr.r para I'residir c §ccretariar t:s lrabaihos tllt asSerntrlçia" o

riue foi aprçvart.: pel,:s pr§§r::file§. Inícimdo r:r tratr*thos. assumíu a presidêlr*'ia 6u 6 §snh6rilil

ôalila caitro c a §cnhorila l)aniele M*rai: cr:rno secrelária, IJe irríçicr. Da[í{a mlittiou tt

secretiiria que lessc o cçliÍal dt convrrcaçàr--t. r: qrre firi teito de imr"'diat§ l'(}grt apcis a lcitura it

preridenla dOS trabalhr,s i:!)lllutlic.)ll il0s ptÔserltf:i que Seli* dadO irliCir: i1(}.prt){:C!§tl pârá

+rr;clha ala *otu Direroria c Conçclho liiscal para u quadriênio :0:lllÚ:6, * pe'Jiu qu+ losrcnr

apresertladas as chitpas Çrllc§rÍeflt§§ "* 
prua*rrat ele *ierção, logo fui çtlllstülâil{r a erislêntia d

up*rff urr" irnica ririlpa cncahcça<la p*la senhorita Çlrrts Âtvec t Artrora Mills Lopts (-]liv*im'

assim. fui realizar.la a i*itura çlq li)dôr es mernbros e cilrgô§ que compÔetn a ch*pa. Êeita ist'.r- Ír

p.eli,l",1ro das trabalhos indag6u a11s pre§cntc§ .re havefia allltlma Çont§:stilçà(} quánlr} a chapa

upa*r*ntâdu e nàtr havendü ,rtnhurrla C$tlt*staÇào t p,§I tef Sidu ;egiStrariu apctla\ utlrâ Útlicâ

,i,rp" , r;Lrílcorrsr àr eleiçôe-s. a prtsitlenta tnlirrmou qtrr a *ç:içào ncqlrrcáâ ptrr aclanraç&o'

desle l,troilr,. os rncmbros in chapa ôOncôrÍ*lltt Íorarrr lçlllmadcs e rrleitos pcr rtnariirnidadt: úos

sócios prei*ntcs- A nova dirctsria li*r-'u ati*ir[ çonstít*ida:

PIf[§lD[§'fE; (lkrss Âlr-es, hrasileirt' s{Ridr'ra público, sr':lteira'. p*rrtaricru rJ* R(i

qilil-]lti4855j- CPF {i}3.6q5.JTJ-88. residentc e dlnricili'rda Rrra Jo*o §ígefrsdt Arrudn' 78'

bairr* Luiz da llora fcrcirc- ('Elr 6l.lJÚ-000, }1a cidcdc de híLrssapÓ,'cL

VICf;-PR§SIDE§TE: Auru»a i!:lills l.Ôpe:; Oliveir;r. brasilcira. solteiro- estudrtntc. pc'íadorri

rlt} Ilü ?ü?10?6?44-?. CpF ú70.1$i.ü2i-?0. ftsitJerrte e clonriciliaiia n{} crxr.iuntt t-olr*h

{'r*r-eiro. sln. hairrt"r Sul. {-.F,P: S2.I40-ttt}(i. na cidade de Massaç*''ÇÊ'

fffiúnlnO SECRETÁRI{J: Rainrundo Ferrsira Uiir'cira l;ilha, trrnsii*im. si:itciri:. estudarúe.

lr;*J.;, rio R{l 1004018{i8l6t;, |:1,[,: 066.33?.56i-05. resi,icnre t donriujlladr: ira Rru,{tti cla

i-oua F:spcranç;u r:'n. ccntm= (l[P: d#,110-*ü{}" na çidadç du hlarsapü/CF"'

§t,Ç{ii\iD{} §}:CRETÀRtOr Prisuria {iÚm*s Vascortcelr's. hrxsil*iiâ' srrltt'irir' artônrtntu'

p,rra<lora <Jo Rü :{}ilü9j.}1.14-J. ílPF: Õ:1,,.fi1'1.:i3-5?' reside*te e dÕrniciliada n* Itun IJoli.rrr\

ijomes lSarbosil, sJin. c§ntíti. CF.í': 6l.l4O-$t)*' na cidade de §trassapêltil:'"

FRLuEIR{} t,EÍiOUBEIROT Arlan Paula dc ,\raú,i+, brasiieinr- sultcirt:,_autôtrtrrrto. Fl}rladLr{

ii{r lt{:i 2fl0-§0çg0lt:rltii. (]PI.: í:(r&. 1js.:11-q3. reildrnte c t.lr,nti:'rliado rra llLr* N{aior Juvún':ir''

16. bairr* [-uie drr H*ra [.errira. CEI'}: §]. l,l{}-í-lt}ti- na tirlade r'le §'lats*1x,le h-'

§I{ütiNl}(} I'ESO{rR-ErRQ: Franciscc tuln-vnnrr!* l.irna dü \ia*imento' irrasilcinr. soileirfl,

*cbelereir*. pr-:rtador dü RÚ l0l)l0ll0:t,lis' a-:lf : LldÚ,910-l5l-81. residcnte r clomicili3{lu nu

Tmvcsra f içcntç Àrrdradu. 1ü.1f. bairrc, Nus:;a ierhrira tlc !;âtiina. fEI': Ú] l"lfl'000' na çid*d*

dc M*ssapÉ,'CE.
JlI f M I}R{}§ DÜ {:ÜNST-I-HÜ FI§C,{I":

,

Lir*
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l!Íarcw Antôaiç de Marin, brasileiro. solteiro, auínnomo, p$rtàdr.tÍ dü Ril :00716656-9, f PF:
ü5,{.t159.$)l-t?. residentr e domieiliado nrr distrito de §algadiúo. #*, Norte, CliP; rj2.110-t}ü0.
na cidade d* MassapelCf,: J,*q**linc §cverino Melo. bra;ilçir*, r*lt*ira, ilutônoÍí|â- psrlâdôra
do I{C ?00i09?03ú6ôü" CPt- í}$9.73?.J$3-ü9, residmte ,ra Ruê S;$ideira $rrnca ín. çon!r*r.
C§It; 6?,140-{X}ü, na çidadç de Mars*pelCFi e $smaru Cr*rlbo d$ Cost§, brasileirà. scltei,.a.
penidora pública. pofiadilrâ do Rü 2{J074§d66ff-6. CPF 05í"ü7; ,ú§-1"44. resid€n{e e

dorriciliada na lt-lcali,la,le l{ua L}olores üomes B*rü*sa, #n, i\iassa Senhora de Fátima- C[.F:
6?. t4ô-ü00, na cidatie rlt Massapêl{E.
§UTLENTE§ f}O CON§EI.ÊO FISCAL:
Joei Lu*âs de §ousa ,tvelino. brasileiro. §dheiro. seh*idüí pübiieo. pÕ,1êd$r do l{Ç
20ldl3?t l6-4, CPF: {i75.533"?2"i-ç11. residente e dônrieilisdo ila Rus Jo.^é Carneiro,qrâújo. stn.
hnirrr: Sul. CEPI 62.140-0{}$" na cidade de MassapdlllE; S'r*n*irca flanil,o Vacconcelor dr
Melo. bra.rilclro, solÍeirr:r- c*belereirç. fnrrtãdoí dtr R(l 100ttf;l-Eg4?.ú" a'irí; 618.?lI.58]-7 I,
residente na ruaJosé Pi:mpílio,6{ii}, *ossa çerúor* de Fátirno, CEP" ó2"lrtü*00ê^ nacidade de
h{asrapêiCfi, * Jo*e Erns*de* §ousa Ahrx, br*sil*irü. sohciril. esludalte, plrador do RC
200509fit1St18?0, CPf S7?.185.2{i,l-73. residente e donriçiliadr: na Rua Josú Carneiro Áraúio,
I057, hairn: Êlandeira Ílranc*, CEP: 62.14{i-$1t0. na cidade de Massap*/C!..
Ilando conlinuidade à assernblcia. a Ilreçidenta dos trabalhos. Dalila Castro, rimiarou que *s
d*liberaçõ*s t*fiadas na assernbleia geral enr questâo, obsrrvaram rig,rrosarn*te o quónrm

previsto no estal$li] s*çial em vigor, e dç inrçdiattxJr:u Êos§$ â(1s eieitos para a gestfia que

comprecnde o quadriêniu 2ü2211826, inici*nda em Il {on:e} dr junho de 2022 {doir rmil r
vinte * rlois) e enrersndo em 1l (onze) de iunho de 2í)26 (dois rril r ünte e' *is). Psssaela a

pa{avra para a presirlenla r*leita. üloss Alves. a mesmâ agradroeu a §enhorita Dalila e Dsniele

p*la ttndação dos trabalho*, e fix norne da diretçri* §ontiJluo* c*m os a&radçuirnefitül a tt:{i{s
i}§ prestntrs sm rclaçÀo a confionça na rua recondução nü rargo d* presidenta. alem rie
rsâfirÉ?ar o s€u §ompronrísso rom â §ontinuidâde dos rabalhos que vÊÊr1 scndo desenvolvidos

ern prol rfu e re*r:imento da tntidade e aprov*itou {} Ênsújo, parâ sçlieitar u eng*,iam*nt,r riç t${,lrrs

na luta pela detbsc d*s direitos e prliticae púhiicas da papulação LÇBTQIA+. Em seguida *
palavra fi*i pmsad* para a vice*pretidente eleita- Âunrra Millr, quc tambérn *gr*deceu a

uonliança de torlos e a{lnnou {} "$i€u col}prolrissc; de trabalhar jurrtanrente üúffi â pÍçsideÍrfrr pêra

garantir a crrntinuidade dos prerj*tos da entidadr. h,ern comc lutar pelos direitos e uma melhor
qu*lidade CE virla para a populaçã* LÇBTQIA* de blasinpê. F,m co$tinuidsde, a palavra I'oi

flcuiradn ho*veranl algumas manifestaçôes de inççntivo e apoio a ntva direl+r'ia- P*ssundo a

próxim* pâutâ dã Assembteis" a presidenta r:ra reeleita e cmprssada, rcialoü sçbre a necessidade

de alteraçáo da razâo ilrciaí da entidade, quê srâ se denomina Âssociaç§a dos [,üB-t de

L{a,ssapê. enr virturlc do acrÉscinro das lEtras n* sigla que del'ine a pup::lação lçff, r qur devr
pâs$âr â se deünir cortto AssÕciaçãr: dt:s L{iB-[QlA+ de MassaÉ. desse rnr:cltr. a sugrstão fni
ctrl':eada em votaç*a r apr+vada pcr unanimid*de dos prewntes. Corrtirualid* Çí)nI â partâ

segui*te, a presidenta firlou da reeessidsde dr se far*r urna at*aliz*çâc do Estaturr §ocial da

e*tiriade para ad*quá-Ía ao córiigo *ivii bra:ileiro, Lei 10,4{i6/?(}0?. ç a l.ei 13"t.}19. de 3t d*:

julhn de:{ii4 - MRôSC. Foi erx seguida.if}resrntâde peia secretr{ria dç.s trabclhos, à Ílro6}sfâ
de Àditivrr an fi,statuta Sociel, que após a sua leitura tevc sua aprovaçãi:r na inlegridâde ô pür

*nâíimidâdr d*s prcsentes. com a nova redâçÀo *oslbrrne {rÍie:(o que integra a pres€nte àt& e

plL"§sâ ír rsger ;r Às«ciação dos Lüí1"Í-QlÀ. de M:rss*pê. Por fim" foi trataria a quôrle * illtirna
paut*, onde ã senhclrit* CIôss Âlves. ihlou d* neçessidade de inclusâo qle novos C\ÂE's a*

Cl'iÍrJ dâ entidade perâ qus p*§sâff abrang*r todas ru stividrder ç seryr{.os srxiais preslados

pc-la instirui$o, rie forma que o CNPJ da enlidade passnrá a sÇr corlstituído ila seguinte Iormat
(iot)lÇ{) E IIF:§cfi.IÇÃ+ DA AllvID.4DF, Efit)NÔrorlc,,r PRTNL:IPAI-; 94"}{r.t$-&0 -

ÁTfftrrAn§ DE À§sr}{ rAÇÃ{} r}E DF.FESA I}E t}lR[ITü§ S$CIÀI§r ÇüI]tüü Il
Dh;§cRlÇÃú DÂs ATrvlDÀDE§ ECLINüh{I(]AS §HL:|JNSÂRíAS: 9493-&ü$

ATTVTDÂI}E§ llf í}llüÀfftz,ÀÇÔ§§ A§§0CIÂTwA§ LIGÀrIAS À Ctrl'r{.;Re I e
ÀRT§i E§??-9.OS IN§INO ]§ ÀRTlt f, CIILTUkA; 8ES0-6-0{} §§RVIÇ{}§ DE

DeusianE F. M: LirB
F"rs, Subcüuta

C
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Às§fsTÊ§{:tÀ §{}d_IÀt, §Í:M Âf't}"}. }{csTqt; ,ç{l&r.-rfi} }iÊ(}MoÇÃfi It[
.,1^TTl'TS".t*§Íi Ê ttl§,rLtrrlAt)f\ DI{ ItEl,!:1'-iliirt,4 ptiBtr,I{:,t §] §${:lÂI.; 8?J{F{!{}l
sHkllÇ{}§ t}E ük;À§l[.{ÇÂ{} Í}r trtt&Âri, f{}}iüRf§§$ti, §xrt}xq,:ri}:s t:
Il'§,§i?Àfii fHl?-4-{§} pg1;1i1",1çÂo t}Às ÂTIl'lt}"rp&§ ilÍ.i xa,i:pr" §B{jcÀÇÃ(.},
tiÍ.kVIÇüS {:tiil'tljlt&lli }: (}IlTÉ{}§ l*FlltYl{t}5 §{}(.l,tll$; ?trXt?-St, Pg§Qlil§A I':

§§§§§ud!Í.T'lM ;§T{} §;X§HÊlMÍ:l§?ÀL }:M {'I[NCIÁ§ §{-)Cl.ll§ $] üti}!lÂl!{AÍi;
$5rrr-{tsí,d l'Rtl\r.tllf.§'l'{} tlt U}§1..\1{}t \lMINl(.] PR(]ll§§lüj\AL ]:
(;[,Rl§cíÂL * gJlf-{-$i lrüt{}$ti{:Â{} [. í}ir(}*i$ÇÂ(} ü§ }.v*.§rti:i l:§Püt-rrvr}$i.
l: e*gr.-rlarn-rr" âs piluliti. ,tc trrãíralhc,s ti'raot t',rrsrredüÍ s L1l l)Êni*ls d,t has*ime*1* rle l.4rnl*ri,

q*t stcrrÍari*i { pr'{lcr}tç't1xí}rhrlsiír- iuvrri a p.r:rvutíi i{la qüt atrrr* lida e *ptlrarl* tai a:sin**a

lxrr qli+n'! t rle $irtitrr.

11a,:.r1*"1-Ll. 1 ! *t-iu*'lr* di; 3tlll.

I \.ir
ülcrss Âh'es

Br*sileirx. *cniil*r* pultlicrr. :":llilrr;t, pixr;úmr
dü K{i .}gi}-i lii{t{55;. (:Fii i}t j.6si..r?"1.1{ti"

r*sidentr: e rlomr*li:rrln íturi ,!{}, ô 5,.*r'tfêilo

ÂnuJ*" iS. bairyu l"rriz ria il*rn l)*r*it». C[Í':
til. I "i{i-i.t(Ki" na tirkul* ite Mariapci(. 1" .

&**t r
plrlMl:Iltí-l 1'[${}t rRH I Hí]

Ârlln l'«rla J*.\rüuio
iltesileir§" i*lteil*. iru{ir**mtr, ;»rt*Í*r iÍt:r

RÇ 3$il5$ç§{}§3 l§1, Ci}}: ôt}8.119.:t:-q:,
r*sirl*i§e c drrrricitialÍ* :r* Rru lÍ*ji.rr

-lut{:rxi*- J{:" hr.irrr l.*i.r il* Í'lirr* Pçrçira,
{.'t,P: §j, i -il.it$]t}. ri r * irl*rile de Mt**apif{Jt-

"-*
er!0rlàlr- .6141rrirr fu', i, r,*:r. *+ ílr*, e."cstkt

§r:(il:§t)(, I"f §()uRf,tRo t.u
Ijr*n*iseç L'Í*Xrr*::drr Li*ra dr"r ttit*§itpçitrr

$lralile ir*i. urlÍrr il r,. cah*lç rç il *, ixtÍri4i"k,Í d{i
h{i :i}íit{}l i o:h-i 7ç" (-Plj' ü"1{r.97ú"?5"1*8 L
rmidw$r: c domisiiiadô na i rrr'c*s* Çic{§le

Apdr*rji:" I l].{1, tr*is* §i}5§ü §r-,rh{-}r* de

f;iltôr*. Çlif!: 61.1"10-§0S" na çirJ*dr dç
Il.tr*rPe i'I

. -::il"-: i! i tjli:*L'-"i"::*:ji-:i.:.,Li.ij- i 1.:1 - 1 1

t,*- ..*o*.- , -{ja: *.t, -l.rr*.'L'
I"lar*xrs 4ntuni* tle fol;ri*

làrssileir§. srlt*irrr, sutôr)êrn§. ixlrÍâdÕr d$
It( t ltH,7l{r*5{r-$, CÍ}.1" ; *}4,t}§$.t}Si-:.1.

rçsiilci*+; e ri*rr:icili:ruls: nr.r rlistritu &
§ttg"lrtÍrr:r. *tr. lr;nrl{, t.'Hi}: {i:. l4{r*0ili}.

tte n:irisd* dr: \{**su$...C1r.

§44**

(,-Àr"-t#"

\,
Âurçnr §{ills L*§es {.}lireim

[,]rarilcír;r. rd.':tcirit' ü§$r!,riBe. pt.rflt*L.{i} drr

i{Ç l{!l } {}?{r7"i4-i" I'PF 1i 711.1ç;.111 1- ?r-}.

rcsidclrk r rtrrrnitiliixt;r ta {. n:rjunrir (oh;rh
{lrçecirir. ri u. baiirrr §ul" Cl'.}'r *:. },{ü"$tlü^

*ra çidrrle d* ll{*rrapi"{..[.

,r

Ra inrundr F'erwim t-!li.-eira f illxr
Emsil*inr" xrrlt*inl. e*tcrd*tfr:- $ll:ttfr.Jírr ilo

RC ll}l4t] i t*ü-ltr! 7, {. l)f l t!(r*.1:11.3t!:l'rl5,
residerru * c!*nricifiada **r R*a Âl* d* b*a

[:spernriça. #H. cc!rtr*. (liÍ]" írl.l4*-i]*ti. ru
*idade de §'Íà§\aprj( t-i.

t.t
'i ,*",§^ {grntf_§wawlP

§§{;u \ IX) iirf:Ê}jTÁr§.r{}
f1 içu ih ( i*rne; \ *r*:tu**k'n

llrls i leinr.'*rlk irg. eutôsr:tna- ;xrn*ri*ra ti{'
Rü ?{ittãç:-i f .iJ -.3, l t'Í:: ('l*.f} l -, l-1 ; "} :.
rl:;idcrrt* t $culi;ili:ttls r* flua f}rlrycs

{ ionr*s llal'h*1. s'É, cefllftr- {'F"l': 6l.l {i'l-
(HX). n;1 1idnu1" tlc \ksruír:,-( l.

I*râ*ileirí. *.rlkir:n. nst*txrna frtrr-tadutr dq'

It{-i ;tr}§alçlíJ.1áí{í{i. ( i}F (i5{i.,: 1 .r..}}, j -{ n},

r*siiir*te rur It** lle*dgira llranca, x,'n.

cçulrer- fEP: 6Lt-l&*St,. na,;id*rijr;: d*
trl*.+a1ü í*[

§cvrri** \{el.r

ErcÍ,
Lira
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*r*-rr,r{s j}*&- 
rg nxor. flf-,ãr *u .$o

l;râmrsco llanilo Vaseoncelos de Melo
Brasileira s*lt*ira, s*rti*Jnrc Brlblica
purtaritra d* fi.ü ?*0?4tkiÉ6§-S, Cllf

ü5*,0? LôS3-{4. resirlenrs e dr:ç*ri*iliaila na
L"rcalirla<t* &ua Dal:rss {ir*nc* *a*xsa,

sh" l{os*t S*nhçra de lr&ima. CUI':
É?. t40-iltX), ca cidade rle Massagreltll..

:l'iti-l ) i l,! l-lt !_ t, i_l::.Lt.!-[J,]: l]i __\l

Jose Í.uçal de $l}use
Br*sileinr, sr:lteir*- x** idr.r pdrtrlic*-
prrtad*r dei l{fi ?ü16}3? t l&4. Cl}Sr

0?5. 5 3.t. ??3-çü" res itients * drsÍiç i liad$ ns

Rua ]ç# C*nrçira Àrcüja #n. hirrrr §ul.
f [,P: 6?.14S-*{l*. fts eidod§ *§

\'lassapêl('l'

§r*sitcirrl, **llEirr''" **kl*r*ir*, pilrur,lltr
ds &ü l{X}§8lS*-1?-6. (:Pl. {il lt.:11.5{t3-
? l" r*si&rtle n* r'on J*ré Fnmpili*, 6ô$,
*r:srs r*§lxrra tl* Irátina. üü.P: fi3, l{&

{X}0. *a cktrrdr tle Ma*lapel(l§..

t v t !':

-&&--fu=-â]d*-r ;d:+r.r Jiill.r) -
1' Jrxe L.malrdcr Suusa Âlur;:

Srosileirn" s$lteirrr" r*udante, çNvt*rlor do
H.{; :{Ui50ç*$süfl:0. cFr fl??. I85,}6}"73,

mside*tr e d«nkilisd* na Ruâ Jtr§r-.

ilanreinr fu"ai1je. l$5?. haimr BanrJeira
lk*rrc*" CF.P: 6l-Id0.flô0. na çitIarlE de

MassaPr(-['

Prcsident* da Âssf.mbl{:ia

itrr

E !Í.
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ASSecrÀÇÃo nas LGBTQIA+ DE MÀssAFe-cE
Rua §ig*fredo Àrruda -Bairro tuiz da E[ora Pereira n No ?§

4s s qq iaçaovt-qsíO.sr-tr aitr. c s rq / (88) 9- 933 1 13 82 3

DECLARACÀO

I)eeiaro pâra os devidos fins, para fazer prcva junto à Assemi:leia Legisi*tiva d* Estada
do Ceará, no pÍocesscr de solicitação de Utilidade Pública Est*dual, qlle ü Iteiatório de

Âti'ridadss e * Baianço Anual de 2ü2: dâ .&SSOCIAÇÀ* nlt§ LSBTQIÀ+ tlE
Iv-IA§SAPE*CE, foram a{ixados no Quadro Geral da entidade, a Íim de que todos
possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização não
governamental, conforme preceitua o § 2'do artigo 2o da Lei Estaduai no 12.554, de Z7
de dezembro de 1995, e publicada no Diário Oficial do Estado no ciia ü6 de f,evereiro de
1996.

MassapêlCE, ü5 de julho de 2022

Gloss Alves
Presidenta
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Balancete Contábll
Licenciado para: DALIL,A SILVA DE CASTRO
Empresar A§SOCIAÇÃO DAS LGBTQIA+ DE ITIASSAPÊ - CrupL: 32.905.315/0001-74
Período: 0110112021 a 31 1212A21; Estabelecimento{s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos

Pá9.: 1 de I

ADÍ"4IN

Fortes Contábil 6. 188. 1

Conta Descrição Saldo Anteríor Diábitos Créditos Saldo Atual

1-
1-01 Ativr:r Circulanie

1 .01.01 Disponibilidades

1.ü1.01.01 Numerários ern Espécie

1.01.01.01.01 Caixa Geral

1 .01 .01.01 .01 .00C1 Gaixa

4 SuperáviUDeficii Líquido do Pericrdo

4.üi Resultado Operacional

4^0i.01 Receitâ Operacionai Liquicio

4.01.01.01 Receita Bruta

4.0i.0'1.0'1.05 Receitas de Cutras Ativiriades

4.0X.0i.01.05.0002 ConkibuiçoesConÍederativeslAsscci:ti'ras
4.0i .0'1.ü1 .ú5.0006 Outras

4.A1.47 Despesas Operacionas

4.01.07"0'1 Despesas Operacionas

4"01.07.01.01 Despesas Õperacionas

4.ú'1.07.01.01.0003 OutrasContrjbuiçóeseDoaçôes

4.0'i.07.01.ü1 .0015 Aluguéis

4.01.07.01 "01 .0044 Locação de Mão-de-Obra

4.01.C7.01 .C1.0050 Despesa com Vragens, Diárias e Ajuda de (

4.01 .07.0-1.01,0057 Telefones

4"Ci.07.01.Cl.ü065 DespesasClFestaseComemorações
4.01.07.01.0j.ú072 Â/ateriaiscieExpediente

4.01.07.0'1.01.C074 Assessoria Contábil - PJ

6 Sisterna Auxiliar dê Contas

6.01 ApuraÇãíi do Exercício

6.CZ Baianço ijê Abertura

2.500,00 D

2,50C,00 D

2.5ü0,0ü D

2.500,00 D

2.500,00 D

2.500,00 n
0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,ü0

0,00

0.00

0,0c

0,00

0,00

ú,c0

0,c0

0,00

ú,00

0,00

2.500,00 c
0,0ú

5. -180,00

5.180,00

5.18C,00

5.180,00

5. 18C,00

5.180,00
12 flítn ílo

12.860,00

5.180,00

5. 18C,00

5.18ü,00
i- .,níl nn

r.oÕu,uu

r.680,00

7.680,00

7.68ü.C0
a1a 1t

2.400,00

1.440,00

295.0C

Bü,OO

030,.ô0

422,86
'1.800,00

1C.,180,00

7.680.00

7.ô80,00

7.680,00

7.6S0,Õ0

7.680,00

7.680,00

7.680,00
.i ? AÂÔ Ofi

12.860,00

5. 180,00

5.180,00

5.180,00

3.500,ü0

l . oÕu, uu

7.680,00

7.680,00

7.680.00

312,14

2.4ü0,00

1,440.00

295,00

BO,CO

930,00

422.86

1.800,00

7.680,00

7.ô80,00

0,00

0,00

ü,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Í1 nfi

000
ônn

0,0ü

0,00

0,00
nno

0,00

0,00

0,00

0,00

0,ü0
ôôn

c,00

WNy
Presidente

CPF: 013.695.573-88
RGr 98031O48553

fuuü,:f," S(*,* J4 úüi^^
Dalila Sitva de Castro

28.220.00 28.224,00

Àlassapê-CE, 31 eje Dezembro cie 2421

Contadora
CPF: 043 057.883.06

0,00 0,00

-''ffidi.:I'

sexta-íeira. 31 de dezembío dê 202i Fim
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Livro Caixa No. I
Licenciado para: DALILA SILVA DÊ CASTRO

Empresa: ASSOC|AÇÃO DAS LGBTQIA+ DE MASSAPÊ - CNpJ: 32.905.315100C1-?4

Pá9.: 1 de 7

ADMIN

Fortês Contábil 6. 188. 1

PerÍodo: A1lA1 !2021 a 31 12!2421: Estabelecinrentoís ,): Todos

Data Est-cx l{istórico Chave EntraCa Saída Saldo

"* SALDO ANTERIOR *-
ü5!A1 2C21 1 01.01"01.01"000'1 CAIXA (Estab:0001)

0001 Pg.alugueis reí.1212Ct2}. 83C6

05iú112021 4.ü1.07.01.01.0015 ALUGUEIS (Estab:0ü01)

0001 Pg.alugueis ret.12l2021. 3306
A&tUl2A24, 1.ü1.01.01.01.0001 CAIXA {Estab:00C1)

0001 Pg.assessoria contâbii re-f. 1212020. 8333

0Blü1!2021 4.01 .07.0'1.01 .0074 ASSESSORIA CONTÁBIL - pJ (Estab:0001)

0001 Pg.assessona contabil ret.1212ü2ü. 8333

15101!2021 1.01.01.01.01"00C1 CAIXA (Estab:0001)

000l Vr. ref. contribuição de sócios. 8291

15!a1n2x 4.01.01.01.05.0002 CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVASiASSOCTATTvAS (Estab:0001)

0001 Vr. ief. contribuição de sócios. B2g',

20i0112421 1.01.01.01.0'1.0001 CA|XA (Estab:0001)

0001 Vr. pg. ref. a seruiço de limpeza da sede cfe recibo. 832C

2Al y I 2021 4.0 I .07.0 1 .01.0044 LüCAÇÃO DE }VIÃO-DE-OBRA (Estab:000 1 )

0001 Vr. pg. ref. a serviço de limpeza da sede cfe recibo. 3320

Resumo do mês O1l2A21 (s.ant.ient./saíd.ls.at.): 0.00

ü5i02l2ü21 Í.01,01.01.01.00C1 CAIXA (Estab:0001)

0001 Pg.aiugueis ref. A1i2A21. 8307
A510212021 4.01 .07.01 .01 .001 5 ALUGUEIS (Estab:0001)

C1001 Pg.alugueis reí. *i2A21. 8307

081022ü21 1.01.01 .0 1 .0'l .0C0'l CAIXA. iEsiab:0001)
0001 Pg.assessoria contabii íeí.C1í2821. 8334

ü81ú2i2A21 4.01.07.01.01 .0074 ASSESSORiA CONÍAB|L - pj (Estab:0001)

0001 Pg.assesscria contabil ret.A1l2A21. 8334
1üiü22A21 1.0'1.01.0"1.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

0001 Vr. pg. ref. aouisição de 3 resmas de papel A4, uma cx. B31B

caneiâ, uota cx. lápis, uma cx. de envelope A4 cfe recibo.
10i02í2ü21 4.ú1.07.01.01.0072 MAíER|A|S DE EXPÊDIENTE (Estab:0001 i

0001 Vr. pg. ref- aquisição de 3 resmas de papel A4, uma cx. 8318
caneta, uma cx. lápis, urna cx. de envelope A4 cfe recibo"

1il42i2421 1.0i.01.ü1.01.C)001 CAIXA (Estab:000 1)

Cü0Í Vr. reÍ. contríbuição de sócios. 8292
15ij2i2a21 4.01.01.0'1.05.0002 CONTRtBUtÇÕES CONTEDERATTVA§,ASSOCIATIVAS (Estab.0001)

0001 Vr. ref. contribuição de sócios. 8292
151ú212021 1.01.GÍ.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

0001 Vr. pg. ref. a senriÇc de iirnpeza da sede cfe recibo. 83'19

1 5l Ç2i ?*2i 4.0 1.07. ü1 .01.0044 LOCAÇÃO DE tu1ÃO-DE-OBRA (Estab:ú001 )

00ü1 Vr. pg. ref. a seruiço de limpeza da sede cfe reÇibo. 8319
171022421 1.01.01.111.01.0001 CAIXA (Estab:000'l)

0001 Vr. pg. ref. despesa ccm locação de carro para viagem a 8357
Sobrai cfe recibo.

17|A?J2A21 4.01.07.01.01.0050 DESPESA COlu VIAGENS, DIARIAS E A.iUDA DE CUSTOS íEstab:0001)

200,00

250,00

120,00

720,00

200,00

150,00

191 ,36

300.00

1)n on

55,00

250,00
1.266,36

200,0ü

200,00

-150,0c

250,00

120,00
720,00

200,00

150,00

191 ,36

300,00

12ô,00

55,00

250,00

1.266,36

2.500,00D

Z. /UU,IJUU

2.500,00D

2.ii50,0f,D

2.500,00D

? ?5n nnn

2.500,ü0D

2.620,0tD

2.500,0üD
0,00

2.700,00D

2,500,c0D

Z.bCU,UUU

2.500,0üt)

2.691,36D

2.500.00D

2.2ü0,00D

2.500,00D

2.620,00D

2.500,ú0D

2.555,00D

2.500,00D

2.250,00D

0,00

2.700,00D

2.500,ü0D

2.650.00D

Conlinua...

0ü01 Vr- pg. ref. despesa com locação de car;-o para viagem a

Sobra! cfe recibo.

23iü212021 1.01.ü1.01.01.0001 CAiXA (Estab:0001)

000"1 Vr'. ref. a receita de doação de voluntário.

2U A2l 2421 4.0 1 .0'1.0 -1 .05.0006 OUTRAS {Estalr:000 1 )

000i Vr. ref. a receite de doaçâo de vciuntário.

Resumo do mês §212021 {s.ant./ent"lsaíd.ls.at.) :

0510312021 1.01.01.0i.01.000'1 CAIXA (Estab:0001)

0001 Pg.aiugueis ret. 022A21.
O5tA3t2O21 4.01"07.01"01.0015 ALUGUEIS {Estab:0001)

000i Pg.alugr:eis rc'f . A2l2ü21 .

08/C312021 1.0.1"01,01.01.0001 CAIXA {Êstab:0§01)
0001 Pg.assessoria contabil rei- A212A21.

o81a312021 4.ü1.07.01.01.0074 ASSESSORTA CONTÁBiL - pJ (Estab:0001 )

têrça-íelra. 19 de iulho de 2022 15;08:34

oâÊ7

8345

8345

ÕJUÕ

8308

õJJ5

0,00

150,00

200,00
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Livro Gaixa Nô. í
Lícenciado para: DALILA SILVA DE CASTRO

Empresa: A§SOCiAÇÃO EAS LGBTQTA+ DE MASSAPÊ - CtqpJ: 32"905.315/000.1-74
Período: A1 ! A1 n021 a 31 i 1 2/2021 : Estabelecim entcís): Tcdos

Pág.. 2 de 7

ADMIN

Fortês Contábil 6.1 88. 1

Data Est-cx Histórico Chave Entrada Saída Saldo
ôâ ôt

13t4512C21 1.0'1.C1,01.01.00C1 CAI.XA (Fstab:000.1)

0üül Ví. pg. reÍ. a serviço de limpeza da sede cfe Íecibo. 832j
1310312021 4.01.07.01 .01 .0C)44 LOCAÇÃO DF_ MÃü-DE-OBRÀ (Êstab:00ô1)

0001 Vr. pg. ref. a seruiço de lirnpeza da sede cfe recibo. A3Zj
151ü32021 1.01^01.01.01.0001 CAIXA {Esta!::0001}

0001 Vr. ief. contribuição de sóeios. 82S3

15iü312A21 4.01.01.01 .05.0002 CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATTVAS/ÀSSOCIATIVAS (Estab:c001)

ô001 Vr" ref. contrisuição de sócios. 8Zg3

30/03/2021 1.01.01.01.0.1.0001 CAIXA (Estab:000'1)

0001 Vr. og. ref. a crédito para celular. 8362
30i03/2021 4.0'í.ü7.01.01.0057 TELEFONES (Estab:000i)

0ü01 Vr. pg. ref. a crédito para celuiar. 8362
Resumo do mês A312021 (s.ant./ênt.rsaíd"/s.at.): 0,00

A5lA4l2A2i 1.01.01.C1.01.ü001 CAIXA (Es1ab:0001)

0001 Pg.alugueis reÍ. 0312A21. 8309
c5ta4i2a21 4.01.07.01.01.00is ALUGUEtS {Estab:0001)

00C1 Pg.alugueis reÍ. A3i2A21. 8309
08,;04i2021 1.01.0'1.ü'i.ü1.0001 CAiXÁ (Estab:C00'l)

0001 Pg.assessoria contabil reÍ.03i2A21. S336

AUA4|2A21 4.U.A7.01.ü.a074 ASSESSORiA CONTABIL - PJ íEstab:ü001)

0001 Pg.assessoria contaLril re'f . A3J2ü?1. 8336
15104,2021 1.01-01.0i 01.C001 CAIXA (Estab:000''!)

00C', Vr. ref. contribuição de sócios. B2g4
fin412o21 4.01.01.01.ü5.0002 CONTRiBUIÇÕES CONFEDERATIvASiASSOCtATtvAS (Estab:ü0ü1)

0001 Vr. ,-ef. contribuiçãc de socios. 8294
1610412ü21 1.01.01.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

0001 Vr. pg. r"eí. a seruiço cie limpeza,ia sede cfe recibo. Bg22
16iü412A21 4.01.07.0i.0i.0044 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA {Estab:0001 )

0001 Vr. pg- ref. a serviço de limpeza da sede cfe recíbo. A322
20104!2A?i 1.01.01.0i.C1.0001 CAIXA íEstab:0001)

0001 Vr. ref. a rêceiia de doaÇão de voluntário. 8346
2giü4i2421 4.01.01.01.05.0006 ouTFÂs (Esrab:ü001)

0001 Vr. ref. a receitâ de doaÇão de volurrtário. 6346
23104t2O21 1.01.01.01"01.0001 CAIXA (Estab:0001 )

0001 Vr. pg. ref_ despesa com locação cje carro para viagenr a 8358
Sobral cfe recibo.

23/ü412ü21 4 C1.C7.01.01.0050 DESPESA. Cotul vlAcENS, D|ÁRIAS E AJUDA DE cUSTOS (Estab:0001)
0001 VÍ. pg. reí. despesa com locaçâo de carro pai.a vtaEem a B35B

Sobral cte recibo.

Rêsumo do mês 0412021 ts.ânt./ênt./saíd./s.at.): 0,00 1.180.00

04105i2A21 1"ü1.01.01.ü1.0001 CAIXÂ (Estab:0001)

0001 Vr. reÍ. a receita de doaÇáo de voluntário. 8347

O4l05l2A?1 4.0'1.01,0í.05.0006 OUTRAS (Estab:0001)

00ü1 Vr. ref. a receitâ dê doação de voluntáric. 8347 200,00
05/051202i 1.ü1.01.01.01.0001 CAIXA 1Êstab:0001)

0ú01 Pg.alugueis re1.0412021. 8310 200.00
OüA5|ZA21 1.01.0'1.01.01.0001 CAIXA (Estab:000'1)

0001 Vr. pg. ref. a crédito para celuiar. B3E3 20"00
05105120?i 4.81.07.01.01.001 5 ALUGUE tS (Estab:0001 )

0001 Pg.alugueis reí.042021. 8310
05/05i2021 4.01.07.01.01.00ã7 TELÉFONES (Estab:0001i

0001 Vr. pg. r'ef. a crédito para celular. 8363
A7 105/2021 1.ü1.01.01.01^000Í CAIXA (Esiab:Co01)

000Í Pg.assessoría contabi! r*1" ú412A21. 8337 150,CC
a7 i05i2a21 4.ü1.07.01.0i.0074 ASSESSORTA CCNTÁB|L - pJ (Esrab:0001 )

00t.)1 Pg.assessoria contabil ref .0412A21. 8337
14lA5nA21 1.01.01.01.0'!.C001 CAIXA (Estab:0001)

terga-ÍÊira, 19 dejulho de 2022 15.0834

0001 Pg.assessoria contâbil ref. o?J2021

120,00

300,00

20,0s

790,00

200,00

150,00

300,ü0

350,00

60,00

{Ãn nn

120.00

300,00

20,00
790,00

200,00

150,00

300.00

120,00

350,00

60,ü0

1.180,00

200,c0

200,00

20,00

, Ânn nnn

2.620,00D

2.500,00D

2"500,00D

2 5?n Olln

2.500,00D
0,00

2.700,00D

2.500,00D

2.650,00D

2.500,00D

2.200,00D

2.500.00D

2.620,00p

2.500,00D

2.150,00D

2.5ú0,00u

2.560,00D

2.500,00D

0,00

2.300.00D

? 4ôn ônn

2.700,00D

2.72Q,00ü

2.520,00D

2.500,00D

2.500,00D

Ccntinua...

150,00
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l-ivro Caixa No. I
Licenciado para: DALILA SILVA DE CASTRO

Empresa: ASSOCIAÇÃO DAS LGBTQIA+ DE MASSAPÊ - Ct{pJ: 32.905.315/000'1-74
Período: A 1 I Ai 12021 a 31 I 1 2í2ü21 ; Estabelecinrento(s): Toclcs

Pá9.; 3 de 7

ÀDfvllN

Fodes Contábii 6.188.1

Data Est-cx Histórico Chave Entrada §aída Saldo

000"! Vr. ref. conlribuição de sócicls. 8303

Mfi5i2ü21 4.01.01.t)1,05"0002 CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATTVA§/ASSOCIATIVAS (Esrab:0C0J )

0001 Vr. ref. contribuição de sócios. 83C3

1810512421 1^01.01.0i.01"0001 CAiXA (Estab:0001)

0001 Vr. pg. re.f. a serviço de limpeza da sede cfe recibo. 8323
19fi5t2121 4.01.07.01 01.0044 L-OCAÇÃO DE N,ÃO-DE-OBRA {Estab:0001)

00C1 Vi. pg. ref. a seruiço de limpeza da seCe cfe recibo- 8323

Resumo do mês 0512921 is.ant.lent.isaid.ls.at-): 0,00

01iü612021 -1.01.ú1.0,1.01.0001 CAIXA (EstaLr:O001)

000'l Vr. pg. ref. locaçáo de som parã evênto de abedura do 8352
mês do orgulho LGBT cfe recibo.

A1!A612421 1.01.01.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

000í Vr. pg. ref. aquisição de balões para evento dc abeÍura 8355
do mês do orgulho LGBT cfe reçibo-

A1 I 06J2A2i 1.01.01.0 1.01.000'í CAI.XA (Estab:000-í )

CCü1 Vr, pg. reÍ. aquisição cie salgados e refrigerantes para 8356
evento de abertura do ntês do orgulho LGBT cfe recibo.

a110612021 4.01.07.01.01.0065 DESPESAS C/FESTAS E COMEMORAÇÕÉS (Estab:0001)

0001 Vr. pg- r-ef. locâção de som para evento de abertura do 8352
mês do orgulho LGBT cÍe recibo.

A1!A6!2A21 4.0i.07.01.01 .0065 DESPESAS C/FESTÂ$ E COIViEMORAÇÕES (E§tab:0001)

0001 Vr. pg. reí. aquisição de balõês parê evento de abeftur-a 8355
do mês do orgurho LGBT cíe rectbo.

$1iú512ú21 4.01.07.01.01.0065 DESPESAS CIFESTAS E COMEMORAÇÕES (Estab:0001i

0001 Vr'. pg. ref. aquisição de salgados e refrigerantes para 8356
evento de aberturâ do mês do crgulhc LGB-[ cfe recibo.

A5!A612A21 1.01.0'1.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

0S01 Vr. pg. ref. confecção de urna bandeira do orgulho LGBT 8353
^l^ -^^.!.,.LIG I EUIUU.

ú5l}612ü21 4,01 .07.0Í.01 ,0065 DESPESAS CIFESTAS E COMET\,iiORAÇÔES (Estab:0001)

C001 Vr. pg. ref. conÍecçãc de uma bandeira do orgulho LGBT 8353
cÍe recibo.

A7t&6J2{i21 1.ú1.01.01.01.0001 CAIXA (Esiab:ü001)

0üGi Pg.alugueis ref . 05i202 i. 831'1

A7 fi612}21 4.01.07.01.01.00 1 5 ALUGUEiS (Esrab:0001 )

ô001 Pg.alugueis rct. Q5l2O21 . 831'1

0810612t)21 1.01.01.01.01.00C)1 CAIXA (Estab,0001)

000J Pg.assesscria contabil ref. 0512021. 8338

üeic612021 4.01.07.01.01,0074 ASSESSORTA CONTÁB|L - pJ (Esrab:0001 )

0ü01 Pg.assessoria contabil ref.0512021. 8338

10lA612A21 1.01 01.0'1.01.0001 CAIXA (Eslab:0001)

00C1 Vr. pg. ref. confecção de banner cfe recilro. 8354

10/a6i?ü21 4.01.07.01.01.0065 DESPÉSAS C/FESTAS E CôMEMORAÇôES iEstan:OOO_r;
0001 Vr. pg. ref. confecção de banner cfe recibo. 8354

15106i2021 1.01.01.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

0001 Vr. ref. contribuição de sócios" 8296
1518612A21 4.0i.01.01.05.0002 CONTR|BUIÇÕES COt'tFEDERAT|VAS/ASSOCiATtVAS (Esrab:ü0C11)

00ü1 \h. ref, contribuição de sócíos. 8296
1810612421 1.0i.0i.0i.01.0001 CAIXA (Estab:000i j

0001 Vr. pg" ref. aquisiçáo de 2 resmas de papel A4 e uma cx. 8331
de envelope A4 cfe recibo.

18!a612021 4.01.07.01.01.007? I\4ATERIAIS DE EXPEDIENTE (Estab:0001 )

0001 Vr- pg. reÍ. aquisição de 2 resmas de papel A4 e unra cx. 8331
de envelope A4 cfe recibo.

1910612021 1.01.01.01.01.00C1 CAIXA (Estab:0001)

0001 Vr. pg. ref. a serviço cie limpeza da sede cfe recibo. 8324
19A6t2021 4.0'1.07.0.1.01.0044 LOCAÇÃO DE |\jÃO-DE-OBRA (Estab:0üC1 )

0001 Vr. pg. reí. a senriço de iimpeza oa sede cfe recibo. 4324

29!0612021 1.01.01.0i.01.0ü0í CAIXA (Estab:C001)

terça-ÍeiÍa. t9 dejulhc de ?022 15;08:34

ZÕU,UU

120,00

940,00

450,00

35.00

135,00

'150,00

I Ãn nar

160,00

250,00

72,00

250,00

120,00
940,ü0

450"00

JC.UU

135,00

15S,00

200,00

150,00

i60,00

250,00

2.250,00D

2.500,00D

2.620,00D

2.5CC,00D

0,00

2.950,00D

2.S85,000

3 120,00D

2.670,C0D

2.635,ü0D

2.5C0,ü0D

Z. O C\J, UUL]

2.500,00D

2.500,00D

2.650,00D

2"500,00D

2.660,00D

I.5UU.UUU

2.250,00D

2.500,000

2.572,O}D

2.500,00D

2,620,00D

2.500,00D

Conlinua.-.

120,00

120,00
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Livro Caixa No. 1

Licenciado para: DALILA SILVA DE CASTRO

Empresa: ASSOCIAÇÃO üAS LGBTQIA+ DE I\/IASSAPÊ - CnF,t: 32"905.315t0001-74
Ferícdo: A1 lU IZAX a 31 11212821: Estabelecimentols): Tcdcs

Pá9.: 4 cle 7

ADMIN

Fortes Côntábil 6.188.1

Data Esl-cx Flistórico Chave Êntrada Saída Saldo

60,00
Sobral cÍe recitro.

29lAç;2C21 4.01.07"01.01.0050 DESPESA COli4 V|A.GENS, DIARIAS E AJUDA DE CUSTOS (Estab:üü0'1)

0ü01 Vr. pg. reí. despesa com locaçãc de carro para viagem a 8359
Sobral cíe recibo.

Resurno do mês 0612021 (s.ant.lent.isaíd.ls.at.): 0,O0

A5iú712421 1.ü1.ü1.01.01.0001 CAIXÂ. (Estab:0001)

0001 Pg.alugueis reí.0612021. 8312
a5ía7 i2a21 4.ü1.07.01.01.001 s ALUGUETS (Esrab 0001 )

0001 Pg.aiugrieis ref.06/202'i. 8312
ü8JA7i2Õ21 1.üÍ.C1.01.01.0C01 CAIXA (Estab:ü001)

0001 Pg.assessoria coniabil íe.i. ú6i2A21. 8339

08107 12A21 4.0.4.07.01.01 .0074 ASSESSORIA CONTABIL - PJ (Estab:0001 )

0CC1 Pg.assessoria contabi! reí. 0612021" 8339
151A712A21 í.01.01.01.01.000i CAIXA (Estab:0001)

C001 Vr. reí. contribuiçáo de sócios. 83C4

15la7na21 4.01.ô1.01.05.0002 CONTRIBUIÇÕÊS CONFEDERATIVAS/ASSOCIATIVAS (Esrab:0001 )

0001 Vf. ref. contdbuição de sócios. 8304

15!07i?C21'Í.01.01.0'1.01"0001 CAIXA iEstab:0001)
0001 Vr. pg. reÍ. a serviço de linrpeza da sede cfe recibr_:. 8325

151a712021 4.01.07.01 01.0044 LOCAÇÀO DE iüÂO-DÉ-OBRA (Estab:ü0ü1)

0001 Vr. pg- ref. â serviço de timpeza da sede cte recibo. 8325
2UA7í2A21 1.01.01.0i.01.000Í CAIXA (Estab:0001)

0001 Vr. pg. ref. a crêdito pa|a celular. 8364

20iü7]2421 4.01.07.01.01.0057 TELEFOIIÊS (Esiab:0001)

0001 Vr. pg. ref. a crédito para celular. 6364
Resumo do rnês A7n021 {s.ant./ent./saíd./s.at.): 0,00

ú5iü812A21 1.01.0'1.01.0.1.0001 CAiXA (Estab:ú001)

0001 Pg.alugueis ref . 0712A21 . 8313
05/08i2021 4.01.07.01.01 .00 1 5 ALUGUF-l S (Estab:000"i )

00C)1 Pg"aL:glieis ret.07l2121. 8313

09/CB/2021 J"81.01.C1.01.CCC1 CAiXA (Estab:üO0'!)

0001 Pg.assessoria contabii reí. O7/2{J21. 8340
09108/2021 4.01.07.01 "01.0074 ASSESSORIA CONTABIL - PJ (Estab:0001 )

0001 Pg.assessoria contabil ret.07!2õ21. 8340

i 1 ! 08i2O21 -1.0 1.01.0-1.01.0001 CAiXA (Esiab:000 Í )

üü01 Vr. ief. a receita de doaçáo de voluntário. 8348
11ü812ü21 4.01.01.01.05.C006 OUTRAS (Estab:0001)

{1001 Vr. ;-ef. a receita de doaÇão Cê voluntário. 8343
1à10812ü21 1.0't.01.01.01.0001 CÀ|XA (Estab:O0C1i

0001 Vr. reÍ. contribuição de sócios. 8305

161Ü8t2ú21 4.01.01.0Í.05.0002 CONTRTBUiÇÕES CONFEDERAT|VAS/ASSOCTATIVÀS (Esrâb:0001)

0001 Vr. ref. contribuição de sócios- 8305
161082A21 í.0J.01.01.ô1.0ô01 CAiXA (Estab:0001)

0001 Vr. pg. feí- a serviço de limpeza da sede cíe recibc. 8326
1 ô108/2021 4.S1.07.01.01.C044 LOCAÇÃO DE tvlÃO-DE-OBRÂ (Esrab:0001 )

00ü1 Vr. pg. reÍ. a serviço de iimpeza da sede cfe r"ecibo. 8326
2510812021 1.01.01.01"01.0001 CATXA (Estab:0001)

0001 Vr. pg. ieÍ. clespesa com locaçâo de carro para víagem a ê360
Sobral cfe recibô.

'1.782,00

25l08l2AX 4.01 .07.01 .01 .0050 DESPESA COM VrÂGEN§, D|ÁRAS E AJUDA DE CUSTOS (Estab:0001)

0001 Vr. pg. ref. despesa com locação de cai'ro para viagem a 8360
Sobral cfe recibo.

Resumo do mês 0812021 (s.ant./ent./saíd.ls.at.): 0,00 í.030,00

06lAg2A21 1.01.01 01.01.0001 CAIXA (Êstab:0001)

0001 Pg.alugueis reÍ. A812021. B3t4 200,C0
A6lAg2021 4.01.C7.01.01.0015 ALUGUEIS (Estab:0001)

tsrgâ-íeira, i9 dejulho de 2022 15:08:34

0001 Vr. pg. reÍ. despesã com locação de carro para viagem a 8358)

200,00

150,00

350,ú0

120,00

20,00

840,00

200,00

150,00

150,0c

350,00

'120,00

60,Õ0

60,00

1.782,04

200,00

150,00

350,00

120.00

20,00
M0.00

ann 
^n

15ü,00

150,00

350,00

120.00

60,00

1.030,00

2.560,ü0D

2.500,00D

0,00

2.700,00D

2.500,coD

2"650,00D

2.50C,00D

2.1 50,00D

2.500,0üD

2.620,ü0D

2.500,00D

, 4rÍl nnn

2.500,00D
0,00

2.700,00D

, Ãnn nnn

2.650,00D

2.500,ú0D

2.350,00D

2.500,c0D

2. i 50,00D

2.500.00D

? A?ô nnn

2.500,00D

2.560,00D

2.500,00D

0,00

2.700,00D

Continua...
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Livro Caixa No, Í
L.icenciado para: DALILA SILVA DE CASTRO

Emprese: ASSOCIAÇÃO DAS LGBTQIA+ DE MA§SAPÊ, CNpJ: 32.905.315/0001-74
Periodo : A1 lA1 !2021 a 31 i I 21 2A21 ; Estabelecimento(si: ToCos

Pág-: 5 rle 7

ADMIN

Füdes Csntábii 6.188.1

Data Est-cx Histórico Chave Entrada Saída Saldo

8314

08i09/2021 1 C1,ü1.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

0001 Pg.assessoria contabil ref. 0812C21. 834 I

081ú912C21 4.ü1.ü7.ú1.01 "ü1174 ASSESSORiA CONTABIL - PJ (Estab:0001 i
0001 Pg.assessoria coniabil reí. A8i2021. 8341

1518912021 1.01.01.01.01.0001 CAIXA {Estab:0001)
0001 Vr. reÍ. contr"ibL:ição de sócios. B2Sg

15i09!2a21 4.01.01.01.05.0002 CoNTRIBUIÇÔES CoNFEDERATTVASIASSoCnrIVAS (Estab:00si )

0001 Vr. ref. contribuição de sócics. 8299
171091?021'1.01.01.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

0ü01 Vr. pg. reÍ. e serviço de limpeza da sede cfe recibo. 8327

17 I C9 I 2A21 4.0 í " 07.0 "t. 0 J .0044 LOCAÇÃO DE [UÃ.O-DE-OBRa. (Estab:0001 )

000i Vr. pg. reÍ. a serviço de limpeza da sede cfe recibo" BJZT

Resurno dÕ mês §912021 (s.ant./ent./saíd./s.at.): 0,00

0001 Pg.atrugueis ref.

I}U UU

300,00

200,00

130.00

150,00

120,00

250,00

60,00

?nn ôn

150,00

300,c)0

120,00
770,00

130,00

200 00

150,00

20,00

i20,00

250,0c

2.500,00D

2.ô50,00D

2.500,00D

2.500,00D

2 A?n nnn

2.500,00D
0,00

2.700,00t)

? Ã7n nôn

2.700,00D

2.500,0úD

2.650,00D

2.500,00D

2.520,0SD

2.500,00D

2.500,00D

2.250,00D

2-500,00D

2.560,00D

uat tvt zvz I

a5l10Qa21

nÃt{^ta^2 I

05t10t2a21

a1l1at2a21

agi10t2021

12l1Al2ü21

12i10i2ü21

14t14t2021

14t10/2ü21

1411ôlrn11

1511A2A21

19!1ü2A21

1?ô nn

770,00

'i.01.ü"l.01.01.0üúi CAIXA (Estab:0001 )

000'! Pg.alugueis reÍ. 092O21 . 8315
1.01 "01.01.01.0001 CAIXA (Estar,:0001 )

0001 Vr. ref, a receita de doâçáo de voiunilirio. 8366
4.C1.ü1,01.05.0Cü5 OUTRAS (Estab:ü001 )

0001 Vr. ref. a receita de doação de voiuntário. 8366

4.01.C7.01.01.0015 ALUGUEIS (Estab:00011

0001 Pg.alugueis ref.09i2021. 8315
1 01.0'1 01.0i 00cI cAlxA (Êsrat:Oci1)
ü001 Pg.assessoria contabil reí.09i2A21. 8342
4,01.07.01.01.0074 ASSESSOR|A CCNTÁB|L - pJ (Esrab:01)ú1i

0001 Pg.assessoria contabil ret. Agl2A21. 8342
1.C1,0'!.01.01.0001 CA.IXA (Estâb:0001 )

0001 Vr. pg. ref. a crédito para ceiular. 83ôs
4.01.07.01 .01 .0057 ]'ELEFONES (Esrab:0001 )

0001 Vr. pg. ref. a crédito para celular. 8365
1.01.0'1.0'1.01.0001 CAIXA íEstab:0001)

ü0ü1 Vr. pg. ref. a serviço de limoeza da sede cfe re.iba. 8328

4.0i.07.01.01.0c44 t-ocAÇÃc DE r\,tÃO-DE-OBRA (Esrab:000.1)

C1001 Vr. pg. teÍ. a serviço de iimpeza da sede cfe recibo. 8328
'1.01.01"0'1.01.0001 CAIXA (Estab:0001 )

0001 Vr. reÍ. contribriição oe sócios. 8300

4.01.ü1.01.05"0002 coNTRtBUtÇÕES CONFEDERATI\?SiASSCCtATtVAS (Esrab:0ü0.1)

0001 Vr. ref. contribuição de socios, 83ô0
1-01.0J.01.01.0001 cAtxA iEstab:0001)
0001 Vr. pg. ref. despêsâ com locação de carro para viagem a 836i

Sobrai cfe recibo.

1911Ai2Q21 4.0'1.07.01.01.0050 DESPES,q COll VIAGENS, DlÁRIAS E AJUDA DE CUSTOS (Esrab:C0C1i

0001 Vr. pg. ref. despesa com locaçâo de carro par-â vragen-r a 8361
Sobral cfe recibo.

2E11Oi2021 1.01.01.0.i.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

000'1 Vr. ref. a receita de doação de voluntário. 8349
28i 1 Ai 2A21 4.01 -01.0,1.05.0C06 OUTRAS (Estâb: 0001 )

0001 Vr. ref. a receita de cJoação de voluniário. 8349 20ú,00
Resumo do mês 1012021 {s.ant"ient.lsaíd.is.at.): 0,00 1.130,00

05111i2A21 1.{l'1.ü1.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

C001 Pg.alugueis reÍ- 1012C2i. 8316 200.ü0
A5111i2O21 4.01.07.01.01.0015 ALUGUEiS (Estan 0001)

0001 Pg.alugueis re| 10l2A21. 8316
}il1112021'1.01.01.0'i.C1.000Í CAIXA (Estâb:0001)

0fin-1 Pn a<ro.<ss1"i2 contabii rel. 1A12A21. 8343 1ÃnI J.UJJJ>Suiíd Lgiltaul let. tt_'tlut t. --._ icu,00
1Bi 1 1 t2ü21 4.01.07.01.01.0074 ASSESSORIA CONTÁBiL - pj (Estab:üOoi )

0001 Pg.assessoria contabil ref.10l2A21. 8343
15!11t2421'1.01.01.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

terÇa-reiía, '19 de julhc de 2022 15:08:34

4^ 
^J1 

a Ê^^ 
^^n

200,00 2.300,00D

Í.'t30,ü0
2.500,00D

0,00

200,00

l. tu|.,.utlü

2.500,00D

2.500,00D

Continua...

150,00
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I-ivro Caixa No. 1

Licenciado para: DALILA. SILVA DÊ CASTRO

Empresa: ASSOCíAÇÃO DAS LGBTQIA+ DE MASSAPÊ - ÇNpJ: 32.905.31510001-7"1
Período; A1 I U 12A21 a 3 1 I 1 21 2A21 ; Estabelecimento(s): Tcdos

Pá9.: 6 rle 7

ADMIN

Fodes Contábil 6.188.1

Date Est-cx Histórico Châve Entracia Saída Saldo

de sócios. 8301

15111!2ú21 4.01"01.01 .05 ú002 CONTRIBUIÇÔES CoNFTDERATIVASIASSOctATtVAS (Estab:üc0t)
0001 Vr. reí. coniribu,ção dê sóclos. B3C1

16111i2O21 1.t)1.ú1.01.0i.0001 CAIXA (Estah:Ooú1)

0001 Vr. pg. ref. a seruiço de limpeza da sede cfe recibo. 9329
1 At 1 1 I 2D?1 4.0 1 

" 
07.0 1 .01 . 0044 LCCAÇÃA DE MÂü-DE-OBRA ( Esrai,.:000 1 )

G0Lrl Vr. pg. reÍ. a seruiço de lirnpeza da secie cfe recibo. *29
2úi 1 1 12t21 1.01.01.01.01.0001 CAIXA (Eslab:0001 )

ü0f)1 Vr. pg. ref. aquisiçáo de 4 resmas cie papel 44. uma cx. e332
caneta. uma cx. lápis, cfe recibo.

20! 1 1 12A21 4.01.07.01.01.0072 MATERIAIS DE EXPEDIENTE (Estab:0001 )

0001 Vr. pg. ref. aquisição de 4 resrnas de papel 44, lrma cx. 9332
caneta üína cx. lápis. cíe r€cibo

241 1 1 i2A2'1 1.01.0 1.C 1.01.0001 CAiXA (Estab:0001 )

0001 Yr. ref . a receita cie doação de voluntário. 8350
24 | 1 1 7421 4.01.01,01.05.0C06 OUTRAS (Estab:0001 )

C0C1 Vr. ref. a receita de doação Ce voluntário. 8350

Resumo do mês 1112821 (s.ant.lent./saíd.ls.at.): 0,08

08112!2421 "!.01.01.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

S001 Pg.aluguers reí. 11QA21 . 83i7
A6li2l202i 1.01.01.0í.0i.CC01 CAIXA (Estab:000i)

0001 Vr. ref. a receita de doaÇào de voluntárto. 8367

}il1212021 4.01.01.0'1.05.0006 OUTRAS (Estab:0001;

0ü01 Vr. reí. a receita de doação de voluntáric,. 8362

ü6112i?AY 4.01.07.01.01.0015 ALUGUE|S (Estab:03ô1)

ü001 Pg.alugueis ret. 11i2A21 . 83i7
0811212021 1.01.01.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

0001 Pg.assessoria contabil reí.1112A21. 8344

08 | 1 21 2.0?1 4.01. C7.0 1 .il 1 .0074 ASSESSORIA COhtTÀBt L - PJ (Estali:0001 i
00ú1 Pg.assessoria contabil rel. 1'112A21. 8344

15i1212021 1.01.0Í.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001)

0001 Vr. ref. contribuição de sócios. 8302

15112!2021 4.01.01"01.05.0002 CONTRiBUIÇÕES CONFEDERATTVA§IASSOC|ATIVAS (Estab:000,1)

00Ü1 Vr:. ref. conti-ibuíÇão de sÓcios. 8302
15112l2AX 1.01.01.01.01.0001 CAIXA (Estab:üO01)

000i Vr" pg. ref. a se!"viÇo cie limpeza da secie cÍe recibo. 8330
1 51 1 21 2A21 4.01. 07.0'1.01 .0044 LOCAÇÃO DE |\{ÃO-DE-OBR,{ (Esrab:0001 )

0001 Vr. pg. ref. a serviça <ie iirnpeza da sede cíe r-ecibo. 8330

ZAii2!2421 1,01.0i.01.01.0001 CAIXA (Estab:00ü1)

0001 Vr. pg. ref" aqüisição de produtos alinrentícios para 8368
coníecção de cestas básicas para doação cfe recibo,

20t 12!2AX 4.0J.07.01.01.0009 oUTRAS coNTRtBUIÇÕES E DOAÇOES (Esrab:0001 )

00C1 Vr. pg. ref. aquisição de produtos alimentÍcios para 8368
conÍecção de cestas básicas para doação cÍe recibo.

31112t2021 {DiVERSAS)
ü0ü1 Vr. ApuraÇâo de Execercicio reÍ.2ü2i. 8369

31i1212A21 (Dh/ÊRSAS)

0001 Vr. Apuração de ExecercÍcio reÍ.2021. 8369
31t12i2A21 {DIVERSAS)

ü001 Vr. ApuraÇào de Execerçícic rel.212tr. 8363
Jr tztzvz r (urvtrft§É\D,

C001 Vr. Apuração de Execercício reÍ.2O21. A369
3M2t2ú71 (DiVERSAS)

0001 Vr. Apuração Ce Execercício rei.2A21. g3ô9

31i1:à'2A21 (D|\,TERSAS)

0001 \rr. ÂpuraÇão de Execercício ref.2A21. 8369
31i12t2A21 {D|VERSAS)

0001 Vr. Âpuração de Êxecercício reÍ.2O21. 536S

terça-Íeira. 19 dejulho de 2022 i5:08:34

0001 Vr. reí. 3S0,00

Í20,c0

159,5ü

100,00

1.029,50

300,00

200,00

I5U UU

300,00

120,00

312,14

312,14

2.400,00

295,00

B0,OCr

930,00

422,86

2"200,00D

2.50ü,00D

2.620,00t)

2.5C0,C0D

2.659,50D

2.500,00D

2.400.00D

2.500,00D
0,00

2.7ü0,00D

2.400.08D

? 7nn rrnn

2.50C,00D

? Ar.n nnrl

2.500,00D

2"200,0üD

2.500,00D

2.620,00D

2.500,00D

2.812,14D

2.500,00D

2.187,86D

212,14C

1.652,14C

1.947,14C

2 t)1 1á,C,

2.957,14C

3.380.0úC

Continua...

JUU,UU

12ü,00

1RO (n

1OC,CC

1.ü?9,50

2ü0,00

300,0c

150,00

300,c0

12C,00

312,14
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Llvro Caixa No. I
Licenciado para: DALILA SILVA DE CASTRO

Empresar ASSOCIAÇÃO DAS LGBTQIA+ DE MAS§APÊ - CtrtpL: 32.90s.31510001-74
Período : Ç1 ! U 12A21 a 3 1 i 1 212A21 ; Estabelecimento(s): 1'odos

Pá9.: 7 rlo 7

ADt\,4lNl

Fortes Contábil 6.1 88. 1

Data Est-cx l-iistórico Chave Entrada Saída Saldo

31t12t2AX (DTVERSAS)

000"1 Vr. Apuração de Execercício re!.2C2-1

31i12t2021 (DTVERSA§)

00ú1 Vr. Apuração cíe Execercício ref " 2ü71

31!1212A21 (D|VERSAS)

00ü1 Vr. Apuração de Execercícic ref^ 2021

Resumo do más 1212821 (s.ant./ent./saíd.ls.at.i:

Resurno do período (s.ant"/ent.ísaíd./s.at.):

Alves
"a

B3ôS

8369

8369

2.500,00D

3.500,00

1.680,C0

6.562,14

{ q^n nn

s.062,14

20.540,00

É ían nn^

1.680,00c

0,00
0,00

0,002.500,00D 18.040,00

Dal de Castro
Contadora

CRC CE:027146'09

terça-íeira, 1 I de juihc Ce 2022 15r08:34 Firn

l

t lT+ 0xíri8§t{
ttlnxr$ffÀ
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LibM, lguab*, JostiF ê Menlà

ÂssücíÀÇÂ* nas LÇBTÇãÂ+ rln hlessÂrÊ-cs
Ru* §igefretlo Ârmda -Bairra Luiz dn H*ra Fereira ,I,i* 7$

associacaovoos@smail.com I {tS} ç-9331./3323

§tE §.Â'x-{iÊii} ÂNI iAL r}E ÀTt\rãLiÂ§-iF:§

Á \Tr\ tí'!i 1,à1\lJ - átiá t

ENTIDÂDE : ASSüCmÇÀO tr);\S LGBTQLÀ+ IIE MÂS§arÊ-Cg

Str Âpres*ntaçãa:

f) presente relatório çi o resultado das *çÕes realiza.las através da Á.sscciaçâc das
I-GBTQIA+ de Massapô-CE, ni) â.nü ele 2{i2i;

A Asscciaçãa das LGRTQIA+ de Massapê-CE, apesaí das dificuidades eni:antradas
desde 2ü18. Em 2*21 utiiir-a de todos *s esíorços human*s pâÍa a realizaçãtr de
atividades inereates aüs sens *bjetivos. Â rrresrna luta para crmapri-r sua missã*:, em
defender as direitas ltumâirôs, a cidadania o ü bern-sstãr' psieológicri e social da
p*puiaçã* LGB'I'QiA+ cle i!{assapê-CE, visando o respeito a dignicia<ie da pessr:a
hrirnana scffipÍe. Assim realizan:os l'árias atividades no dccorrer desse ano, busuard*
*umprir o nossr) papel oomo 3o setor que srlmos na S*ciedade e no mundo em quÇ

viverncs" Enfuentandc a pandemia cuidad.c dcs ncssos e-. claro, que a vacina chegasse

L"rra taúas.

Inieiam*s i1{}ssas atividar,les no dia G5 de janeir"a de 2ü2i" r'e:Lsmanda de uma eampanha
do Prajctc: Natal comunitário LCIBTQIÁ.+ e à cida,le , urs evââto nataliao üNLIfiE
dessa \Íezp*Íâ oi:nseguim*s alimentos, <: seguinrlc, «:m o Pr*"ietc : LCBTQIAf süin
f,cme, cosr distribuição d* cestas básicas. ídealizamos reuniã* *om a diretaria *oara.
discutiia':s as fbihas de 2020 e $os respL-1*sabilizamos pela c<,'l:reção das mesinas. A sede
da Àssociaçã* LGETQIÂ+ <Íe &{assapê-CE a parlir de eatã*. üo'11o períado paiielêmico
teâtcu al:lnÇâ parar suas atividades , ateadend* ssmpre aa public* LGBTQIA+ eoÍ!1
etiqueta pre veativa e t*dos os cuidadas.

(} mês de ievereir* tiveffics a reunião crdináia da Ass*ciaçã§, cornc também inieiamos
* atendimento açr públi*o ül-iLiI{H. E-çalizamos o í}esfilç da Diversiclade de farma
ONI-IN}-r . urrl evento de cariiaval , onde as LGIS'I'QIA+ desfila e escotrhen:*s a L4iss da
n:--^.--.:-:^l-
r}_t v EI §tLtiâLiíJ.

N* ntês de inarço . realiza::aos o Prcrjeto : Iv{assapê só delas. votrtando pra saiide das
muiheres léstricas, Bisexxuais, Trans e Trarrestis e, eiaro, homenagem aa dia
Ieíernacis)flal ria h'lulher e, seguindo , soíti o Pr*.!etc: LfiBTQIA* serii fc;ne.

Ncr iuês de abril trabalhamas c Fr*ieto: Cabide Rosa Choq*e, valtado para
empregabilidaiie , capacitaçôes , f,orrnações , buseando parceria coÍn empres"ls pâra
centraiar LGBTQiA+ .

No mâs de março reslizarn*s c Projeta : lrtrâe LBT AÃ4O& de fonna GNLINE para
h*menagear as mães lésbica, bissexuais, traÍis e travestis e, seguindo. fflrn o Frojeío:
i-GETQX-ri Af sem frrme.

No mês cie -trrmho, o más do ürgulha LGBTQiÂ*" rcalizamcs a Programa : Massapê de
t*das as cores , com ações em tod*s +s setcrss da so*iedade. Fa*iciparacs de várics
mcmentos rrirtuais no c*mbate a LGtsTÍbtría tados os dias do mês e. tanrbén:. §ossa
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Li&.dab, lgu&*, Josti@ e Wtk

ÁssücmÇÀ* *as r.GBTgíÂ+ srr hsÂssÂp*-cn
H.r:a §igefredo Ârrutla -Bairr<l Luiz da Hora Fereir* , N+ 78

associacaovooü@smail.com I {8§} §-933 Il38?3

Fr*sidenta Gloss Alves. usou a tribuna livre iía Câmara de Yer"eadai:es de MassapÊ. para
pedir qire os paria.m*ntares daquela easa quÇ apro!-âsse os Projetos de LEIS que
instituía r-r dia rnuricipal do orgiriho í.CBTQIA+ , instituía a selnana municipal *e
c*mbate a LGtsTfcbia nas escoXas de ensin* fundarnentai - séries finais e de ensino
módio, publicas e privadas, que dispões s+bre a criaçã+ do Conselh* Municipal de
Ilireit,rs LGBTQIA * cie h4assapê, clispÕes sotrre o atçndiiaerrto médico integral das
LGBTQIA+ no município. Prajetos estes tados pensado, escritos pela Âsscleiaçã* das
LCBTQIÂ+ ds Massapê-CE e entrcgils ar:s \rereadcres escalhidcs p*r nós pala assirn
tiar entrada. Todos os Frojetas de Leis Ji:ram apravados por unatirnieÍade. Fe-zendo
Massepê-CE ume cidade com sete(ü?i Leis Mu*icipais voltadas a suâ populaçãc
LGBT+íA+ . E a irarrdeira LGtsTQLA+ flicau hasieada por tado o mês rie j*nir* na
coiuna *Ía hara { cartão postai da cidade; e no pavilhãc eia cârnara de Vereadiores c*íno
fbrma Ce inostruu'q$o ftossa cidade açr:lhe seus cidadãcs LGBTQiA+ .

N* môs de -juih*, realizamos c Frojetr: LGBTQIA+ C*NECTADü NÂ ESCOLA ,
sobre b*sca ativa , inçiusão das LüETQIA+ na sseola. cie fcrrrna virtuai e, seguindo> eÕta
o Pr*jeto: I-Gts"I'QIA* ssÍ$ tbme. 'I'er.;ibém, realizaryr*s o Frograma VOüS EIIUCA *
Enfcentando o racisnia LGBTQIA+ , eÍs aiusãCI a* rlia ü3 de-iuiho. onde coinbareÍnos a
discrirninaçã* rasial; Prajeto : EC.A E :\ PRüTEÇÀ# LGBTQIA-F , com paiestra- ,
f*rmaçã*, srÍr alusãc ao dia 131*V, dia dc aniversarii! do Estatuto da Clriança e d*
adolescente.

No mês de ag<:sto realizamos o Projet*: PÁX üBT AMOR, h*menagenr ao pais gays,
bissexuais e h+mens trans e, seguiacia, cü111$ Pr+jeta: LGBTQIA+ seÍn fcme.

N+ mês de setelrlbro tra-balhantos o Frograma : CATIVÀ, onde c*i<iarncs da saúde
mc*tal das LGBTQIA+ crianças, adolescer:tes, jcvens s â.dultos {} siras famíiias"
eonseguinds e aeoulpaúaeio a* psicóiogc, paiestras, atenriimento eomu$itário virtr*l,
pcr t*do s môs.

l{* mês ds *utubro trabalhan:*s a Campan}:a : h{eu peitc T}L{NSforma, ações vcltadas
a prevenção, ao combête as câr:cer de maina eirl pessüâs trans, Tanibém , o Proj*to:
Esse brinquedo não teen gênero , o*de discuti*ros que brinquedcs é so briaquedcs e
arrecadamas doaçii*s de brinquedi:s ; Programa : Ficr do Maadaçaru . apoic as
LG§QíA+ r:*m çâneei e, seguindo, ecm o Projeto: LGBTQIAi sem íorne=

Era ncve*rbro realizarnos a Campanha : PrósTaTa tem 2TI , ações voitarias a
ptel'etção , ao eombaÍe ao câncer de próstata em m"rlheres trans e travcslis.

Dezembrc acontece a camparha d* Fr"cjeto: I.Jatal ccrnunitario LCBTQIA+ e à cidade "
utri eveÊtÕ natalino *NLINE ciessa vez paía conseguimos alimentos , e seg$indo. com
c Pr*jeto : T.GBTQIA* sent foma, com distribriição de cestas básicas, encen'anda assin:
as atividades de 2021.

?3 de Cezembrc d* 2{}21

ln+c Áh,ec

Presidenta da Assaciaçâo das L,GBTQIA+

lrrr+ oncrrttllái
?Êil.ilsss"tÀ
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

 N° 5775587

Observações:
1) Atestado expedido gratuitamente por meio da  Internet em conformidade com a Portaria Nº1556/2009 de
28 de outubro de 2009;
2) Este Atestado foi expedido com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo 	interessado ou
destinatário, com os documentos de identificação;
3) A autenticidade deste atestado poderá ser confirmado na página da Secretaria da Segurança Pública do Ceará, no
endereço (http://www.sspds.ce.gov.br)
4) Este atestado é válido por 90 dias.

A Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas, após pesquisa no Sistema de Informações Policiais
- SIP, que até a presente data,26/07/2022 às 16:34,que GLOSS ALVES, filho(a) de null MARIA DO SOCORRO
ALVES, nascido(a) em 21/07/1983  - CE, RG Nº 98031048553 ,CPF 01369557388.

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fortaleza - CE, 26/07/2022 16:34
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

 N° 5775595

Observações:
1) Atestado expedido gratuitamente por meio da  Internet em conformidade com a Portaria Nº1556/2009 de
28 de outubro de 2009;
2) Este Atestado foi expedido com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo 	interessado ou
destinatário, com os documentos de identificação;
3) A autenticidade deste atestado poderá ser confirmado na página da Secretaria da Segurança Pública do Ceará, no
endereço (http://www.sspds.ce.gov.br)
4) Este atestado é válido por 90 dias.

A Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas, após pesquisa no Sistema de Informações Policiais
- SIP, que até a presente data,26/07/2022 às 16:41,que AURORA MILLS LOPES OLIVEIRA, filho(a) de ANTONIO
TEIXEIRA OLIVEIRA MARIA IVONEIDE DA SILVA LOPES, nascido(a) em 24/01/1999  - CE, RG Nº 2021076744-2
,CPF 07029302370.

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fortaleza - CE, 26/07/2022 16:41
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

 N° 5775608

Observações:
1) Atestado expedido gratuitamente por meio da  Internet em conformidade com a Portaria Nº1556/2009 de
28 de outubro de 2009;
2) Este Atestado foi expedido com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo 	interessado ou
destinatário, com os documentos de identificação;
3) A autenticidade deste atestado poderá ser confirmado na página da Secretaria da Segurança Pública do Ceará, no
endereço (http://www.sspds.ce.gov.br)
4) Este atestado é válido por 90 dias.

A Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas, após pesquisa no Sistema de Informações Policiais
- SIP, que até a presente data,26/07/2022 às 16:47,que ARLAN PAULA DE ARAUJO, filho(a) de JOSE VENCESLAU
DE ARAUJO ANTONIA VANDA LUCIA PAULA, nascido(a) em 06/06/1994  - CE, RG Nº 2005098083181 .

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fortaleza - CE, 26/07/2022 16:47
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

 N° 5775611

Observações:
1) Atestado expedido gratuitamente por meio da  Internet em conformidade com a Portaria Nº1556/2009 de
28 de outubro de 2009;
2) Este Atestado foi expedido com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo 	interessado ou
destinatário, com os documentos de identificação;
3) A autenticidade deste atestado poderá ser confirmado na página da Secretaria da Segurança Pública do Ceará, no
endereço (http://www.sspds.ce.gov.br)
4) Este atestado é válido por 90 dias.

A Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas, após pesquisa no Sistema de Informações Policiais
- SIP, que até a presente data,26/07/2022 às 16:49,que FRANCISCO MAYNARDO LIMA DO NASCIMENTO, filho(a)
de LUIZ EDUARDO FELIPE DO NASCIMENTO MARIA MARCILENE LIMA DO NASCIMENTO, nascido(a) em
18/12/1992  - CE, RG Nº 2007031026379 .

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fortaleza - CE, 26/07/2022 16:49
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

 N° 5775633

Observações:
1) Atestado expedido gratuitamente por meio da  Internet em conformidade com a Portaria Nº1556/2009 de
28 de outubro de 2009;
2) Este Atestado foi expedido com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo 	interessado ou
destinatário, com os documentos de identificação;
3) A autenticidade deste atestado poderá ser confirmado na página da Secretaria da Segurança Pública do Ceará, no
endereço (http://www.sspds.ce.gov.br)
4) Este atestado é válido por 90 dias.

A Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas, após pesquisa no Sistema de Informações Policiais
- SIP, que até a presente data,26/07/2022 às 17:00,que FRANCISCO DANILO VASCONCELOS DE MELO, filho(a) de
FRANCISCO GOMES DE MELO ANTONIA LENI SOUSA VASCONCELOS, nascido(a) em 25/02/1997  - CE, RG Nº
2008825947-6 ,CPF 61821258371.

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fortaleza - CE, 26/07/2022 17:00
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

 N° 5775621

Observações:
1) Atestado expedido gratuitamente por meio da  Internet em conformidade com a Portaria Nº1556/2009 de
28 de outubro de 2009;
2) Este Atestado foi expedido com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo 	interessado ou
destinatário, com os documentos de identificação;
3) A autenticidade deste atestado poderá ser confirmado na página da Secretaria da Segurança Pública do Ceará, no
endereço (http://www.sspds.ce.gov.br)
4) Este atestado é válido por 90 dias.

A Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas, após pesquisa no Sistema de Informações Policiais
- SIP, que até a presente data,26/07/2022 às 16:53,que JAQUELINE SEVERINO MELO, filho(a) de FRANCISCO
MELO MARIA ALDENIR SEVERINO, nascido(a) em 26/08/1991  - CE, RG Nº 2005097036660 .

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fortaleza - CE, 26/07/2022 16:53
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

 N° 5775634

Observações:
1) Atestado expedido gratuitamente por meio da  Internet em conformidade com a Portaria Nº1556/2009 de
28 de outubro de 2009;
2) Este Atestado foi expedido com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo 	interessado ou
destinatário, com os documentos de identificação;
3) A autenticidade deste atestado poderá ser confirmado na página da Secretaria da Segurança Pública do Ceará, no
endereço (http://www.sspds.ce.gov.br)
4) Este atestado é válido por 90 dias.

A Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas, após pesquisa no Sistema de Informações Policiais
- SIP, que até a presente data,26/07/2022 às 17:01,que JOSé ERNANDES SOUSA ALVES, filho(a) de FRANCISCO
DAS CHAGAS ALVES FRANCISCA APARECIDA DE SOUSA, nascido(a) em 30/01/1998  - CE, RG Nº
2005098090820 ,CPF 07218526373.

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fortaleza - CE, 26/07/2022 17:01
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

 N° 5775625

Observações:
1) Atestado expedido gratuitamente por meio da  Internet em conformidade com a Portaria Nº1556/2009 de
28 de outubro de 2009;
2) Este Atestado foi expedido com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo 	interessado ou
destinatário, com os documentos de identificação;
3) A autenticidade deste atestado poderá ser confirmado na página da Secretaria da Segurança Pública do Ceará, no
endereço (http://www.sspds.ce.gov.br)
4) Este atestado é válido por 90 dias.

A Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas, após pesquisa no Sistema de Informações Policiais
- SIP, que até a presente data,26/07/2022 às 16:56,que JOSé LUCAS DE SOUSA AVELINO, filho(a) de MANOEL
AVELINO MARIA CREUSA DE SOUSA, nascido(a) em 15/04/2002  - CE, RG Nº 2016132116-4 ,CPF 07553372390.

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fortaleza - CE, 26/07/2022 16:56
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

 N° 5775617

Observações:
1) Atestado expedido gratuitamente por meio da  Internet em conformidade com a Portaria Nº1556/2009 de
28 de outubro de 2009;
2) Este Atestado foi expedido com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo 	interessado ou
destinatário, com os documentos de identificação;
3) A autenticidade deste atestado poderá ser confirmado na página da Secretaria da Segurança Pública do Ceará, no
endereço (http://www.sspds.ce.gov.br)
4) Este atestado é válido por 90 dias.

A Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas, após pesquisa no Sistema de Informações Policiais
- SIP, que até a presente data,26/07/2022 às 16:52,que MARCOS ANTONIO DE MARIA, filho(a) de ANTONIO
NONATO DE MARIA FRANCISCA INACIA DE MARIA, nascido(a) em 04/09/1991  - CE, RG Nº 2007263656-9 .

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fortaleza - CE, 26/07/2022 16:52
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

 N° 5775602

Observações:
1) Atestado expedido gratuitamente por meio da  Internet em conformidade com a Portaria Nº1556/2009 de
28 de outubro de 2009;
2) Este Atestado foi expedido com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo 	interessado ou
destinatário, com os documentos de identificação;
3) A autenticidade deste atestado poderá ser confirmado na página da Secretaria da Segurança Pública do Ceará, no
endereço (http://www.sspds.ce.gov.br)
4) Este atestado é válido por 90 dias.

A Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas, após pesquisa no Sistema de Informações Policiais
- SIP, que até a presente data,26/07/2022 às 16:45,que PRISCILA GOMES VASCONCELOS, filho(a) de FRANCISCO
DAS CHAGAS VASCONCELOS MARIA DE LOURDES GOMES VASCONCELOS, nascido(a) em 02/03/1995  - CE,
RG Nº 2008953244-3 ,CPF 62001423357.

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fortaleza - CE, 26/07/2022 16:45
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

 N° 5775598

Observações:
1) Atestado expedido gratuitamente por meio da  Internet em conformidade com a Portaria Nº1556/2009 de
28 de outubro de 2009;
2) Este Atestado foi expedido com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo 	interessado ou
destinatário, com os documentos de identificação;
3) A autenticidade deste atestado poderá ser confirmado na página da Secretaria da Segurança Pública do Ceará, no
endereço (http://www.sspds.ce.gov.br)
4) Este atestado é válido por 90 dias.

A Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas, após pesquisa no Sistema de Informações Policiais
- SIP, que até a presente data,26/07/2022 às 16:43,que RAIMUNDO FERREIRA OLIVEIRA FILHO, filho(a) de
RAIMUNDO FERREIRA OLIVEIRA ADRIANA SOUSA OLIVEIRA, nascido(a) em 05/01/1998  - CE, RG Nº
2004018003617 .

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fortaleza - CE, 26/07/2022 16:43
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  03/08/2022 10:31:28  Data da assinatura:  03/08/2022 11:20:31

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
03/08/2022

LIDO NA 49ª (QUADRAGESIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 03 DE AGOSTO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  09/08/2022 09:35:10  Data da assinatura:  10/08/2022 09:19:40

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
10/08/2022

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

51 de 73



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0312/2022- ENCAMINHADO À CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  10/08/2022 09:35:54  Data da assinatura:  10/08/2022 09:36:02

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
10/08/2022

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

 N° 5797524

Observações:
1) Atestado expedido gratuitamente por meio da  Internet em conformidade com a Portaria Nº1556/2009 de
28 de outubro de 2009;
2) Este Atestado foi expedido com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo 	interessado ou
destinatário, com os documentos de identificação;
3) A autenticidade deste atestado poderá ser confirmado na página da Secretaria da Segurança Pública do Ceará, no
endereço (http://www.sspds.ce.gov.br)
4) Este atestado é válido por 90 dias.

A Coordenadoria de Identificação Humana e Perícias Biométricas, após pesquisa no Sistema de Informações Policiais
- SIP, que até a presente data,18/08/2022 às 10:09,que SAMARA CARVALHO DA COSTA, filho(a) de ANTONIO
ASSIS DA COSTA ANTONIA SILVELENA CARVALHO, nascido(a) em 19/06/1992  - CE, RG Nº 2007406880-0 .

NÃO REGISTRA ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fortaleza - CE, 18/08/2022 10:09
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER TÉCNICO-JURÍDICO

  Autor:  99999 - HENRIQUE EDUARDO GONCALVES DE FARIAS FILHO
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PROCURADORIA-GERAL

CONSULTORIA JURÍDICA

 

 

PROJETO DE LEI N.º 00312/2022.

AUTORIA: DEPUTADO MOISÉS BRAZ.

EMENTA: “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DAS LGBTQIA DE
MASSAPÊ”.

 

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no Resolução n.º 698, de
outubro de 2019, em seu artigo 36, inciso XIII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , deProjeto de Lei n.º 00312/2022
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Moisés Braz  que “, CONSIDERA DE UTILIDADE

.PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DAS LGBTQIA DE MASSAPÊ”

 

I. DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1º. Fica considerada de utilidade pública a Associação das LGBTQIA+ de
Massapê (VOOS), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com
sede e foro no município de Massapê, Estado do Ceará.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

II. DA JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre Parlamentar que:

 

A Associação das LGBTQIA+ de Massapê é uma entidade civil sem fins
lucrativos e com personalidade jurídica de direito privado, com sede neste
município de Massapê.

Fundada em 2018, a VOOS atua em defesa dos direitos sociais, na promoção e na
garantia dos direitos humanos, a cidadania e bem-estar dos seus associados, tendo
como missão combater qualquer tipo de discriminação e violação em função da
sexualidade ou da identidade de gênero.

A entidade desenvolve ações com foco na integração e na cidadania da
comunidade LGBTQIA+, fomentando e desenvolvendo projetos e ações como
trabalho voluntário e parcerias, tais como palestras, encontros, cursos de
formação, participação em eventos, atendimentos e orientação psicológica e
jurídica, debates e atividades de cunho social e assistencial, além do acolhimento
ao público em situação de vulnerabilidade.

Pelos motivos expostos, solicitamos o apoio dos senhores parlamentes na
aprovação deste projeto.

 

III. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Constituição Federal, em seu artigo 25, § 1º, :in verbis

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.
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A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I  :, ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

A iniciativa de leis, por sua vez, está prevista no artigo 61 da Constituição Federal, e artigo 60, inciso I,
da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o artigo 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

[...]

III – leis ordinárias.

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II, do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

[...]

II – projeto:

[...]
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b) de lei ordinária;

[...]

  Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

[...]

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

São enumerados, na Constituição Federal, os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23),
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal. Desta
forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (artigo 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88,
incisos II, III e IV, da Constituição Estadual. Isto posto, conclui-se que não há nada que obste ao Poder
Legislativo Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

Ademais, o projeto de lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e especificamente na Lei Estadual n.º 12.554 de 27 de dezembro de 1995, que regulamenta a
matéria.

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

 

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no
Estado do Ceará, poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as
normas estabelecidas em lei.

 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura se encontra em
conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade
pública, senão vejamos:

 

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual,
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva
proposição legislativa, fazer prova de que:
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a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro [anexado
ao projeto – p. 22 e 23];

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano
imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo atestado
deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará –
F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia,
Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a
entidade está em plena atividade ;[anexado ao projeto – p. 21]

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer
forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações
ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto ; e, em[anexado ao projeto – p. 17, especificamente os artigos 55 e 56]
caso de dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao
Poder Público [anexado ao projeto – p. 16, especificamente o artigo 54,

;parágrafo primeiro]

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam
obrigadas a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que
houverem prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do pedido
acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas no período,
ainda que não tenham sido subvencionadas ; e,[anexado ao projeto – p. 29 a 39]
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios
do Poder Público recebidos no período.

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e
idoneidade moral comprovadas ;[anexado ao projeto – p. 55]

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado
em original

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou
afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao
conhecimento da comunidade representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria da Segurança
Pública e Defesa Social – SSPDS, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor
de Justiça, ou por um pároco, ou por um pastor evangélico ou por outros líderes
religiosos. (Alterado pela redação da Lei nº 17.692/2021)

 

Quanto ao requisito da alínea “a” do citado artigo, observa-se que há duas certidões do Cartório do 2.º
Ofício de Massapê (p. 22 e 23), as quais comprovam o registro da referida pessoa jurídica.

No que concerne ao requisito da alínea “b”, tem-se atestado de funcionamento, da lavra da 1ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Massapê, assinado pelo Promotor de Justiça Evânio Pereira de Matos Filho, o
qual atesta que a referida associação se encontra em pleno e regular funcionamento desde o dia 05 de
dezembro de 2018 (p. 21).

No que atine ao requisito da parte inicial da alínea “c”, está positivado no estatuto social, especificamente
nos artigos 55 e 56, que é vedada a remuneração dos dirigentes, bem como que a associação aplicará
integralmente os recursos nas suas finalidades sociais e institucionais (p. 17).
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Quanto ao requisito da parte final da alínea “c”, observa-se no artigo 54, § 1º, do estatuto social em
comento, que o patrimônio líquido da entidade deverá ser transferido a outra pessoa jurídica de igual
natureza, cujo objetivo social seja o mesmo da entidade extinta (p. 16). Vale ressaltar que a legislação
determina que, em caso de dissolução, o estatuto deve prever que o patrimônio da pessoa jurídica seja
incorporado ao de outra entidade congênere ou ao Poder Público. Logo, ao se valer de conjunção
alternativa adversativa (“ou”), o fato de o estatuto prever apenas uma das hipóteses resta suficiente para
atestar o cumprimento do presente requisito. 

Quanto ao requisito da alínea “d”, nos termos do § 2º, juntou-se ao processo o balancete contábil (p.
30-37), bem como relatório anual de atividades (p. 38-39), ambos do ano anterior ao pedido (2021).

No que concerne ao requisito exigido pela alínea “e”, nos termos do § 3º, inicialmente havia sido juntado
tão somente atestados de antecedentes criminais dos dirigentes e dos conselheiros fiscais da entidade,
emitidos pela Secretaria de Segurança Pública. Contudo, tais certidões não substituem o atestado de
idoneidade, fazendo-se necessária a juntada de tal documento aos autos digitais deste projeto de lei.

Nesse sentido, expediu-se memorando ao Diretor do Departamento Legislativo, para que fosse
comunicado ao Gabinete do Excelentíssimo Deputado Moisés Braz acerca da documentação faltante, o
qual prontamente efetuou a juntada do atestado de idoneidade (p. 55).

Vale destacar que recente alteração legislativa, por meio da Lei Estadual n.º 17.692/2021, alargou o rol de
autoridades que possuem legitimidade para fornecer atestado de idoneidade para fins de concessão de
título de utilidade pública. Desse modo, no que diz respeito a autoridades religiosas, não mais apenas o
pároco, mas também pastores evangélicos e líderes de quaisquer outras religiões passaram a ter tal
legitimidade, conforme acima transcrito, na nova redação do artigo 2º, § 3º, da Lei Estadual n.º
12.554/1995. Sendo assim, observa-se que houve o escorreito preenchimento do requisito constante na
alínea “e”, tendo em vista que o atestado de idoneidade dos dirigentes e conselheiros fiscais da referida
entidade foi expedido por líder religioso do Centro de Umbanda Rei Ariolinho (p. 55).

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou
regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública à ASSOCIAÇÃO DAS LGBTQIA+ DE

.MASSAPÊ

 

IV. DA CONCLUSÃO

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei Estadual n.º 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, em 26 de setembro de 2022.

 

Henrique Eduardo Gonçalves de Farias Filho

Analista Legislativo
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HENRIQUE EDUARDO GONCALVES DE FARIAS FILHO

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o Parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.
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PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada AUGUSTA BRITO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 312/2022, CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DAS LGBTQIA+ DE
MASSAPÊ.

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo deputado Moises Braz, que considera de utilidade pública a
Associação das LGBTQIA+ de Massapê.

 

Em sua justificativa argumenta que a “A Associação das LGBTQIA+ de Massapê é uma entidade civil
sem fins lucrativos e com personalidade jurídica de direito privado, com sede neste município de
Massapê.

Fundada em 2018, a VOOS atua em defesa dos direitos sociais, na promoção e na garantia dos direitos
humanos, a cidadania e bem-estar dos seus associados, tendo como missão combater qualquer tipo de
discriminação e violação em função da sexualidade ou da identidade de gênero.

A entidade desenvolve ações com foco na integração e na cidadania da comunidade LGBTQIA+,
fomentando e desenvolvendo projetos e ações como trabalho voluntário e parcerias, tais como palestras,
encontros, cursos de formação, participação em eventos, atendimentos e orientação psicológica e jurídica,
debates e atividades de cunho social e assistencial, além do acolhimento ao público em situação de
vulnerabilidade.”
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II – ANÁLISE

 

Trata-se de Projeto de Lei que objetiva considerar de utilidade pública Associação das LGBTQIA+ de
Massapê.

 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, :in verbis

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma dispõe os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”
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Os Projetos de Lei que visam a concessão de Título de Utilidade Pública são disciplinados pela lei
Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, bem como o disposto na Constituição Federal, na Constituição do
Estado.

 

O art. 2º da referida lei estabelece os documentos que devem ser apresentados com a finalidade de instruir
a respectiva proposição legislativa.

 

O proponente apresentou os documentos de fls. 4 a 50 e, de forma complementar, os documentos
constantes nas fls. 54 e 55, apresentando assim toda documentação exigida pela lei Estadual nº.
12.554 de 27/12/95 para a concessão de Título de Utilidade Pública.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa
ofertamos parecer FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei nº 312/2022.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

75ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data 17/10/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
19/10/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 64ª (SEXAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE OUTUMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 100ª (CENTESIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE OUTUMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 101ª (CENTESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE OUTUMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E NOVE

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DAS LGBTQIA+ DE MASSAPÊ -

VOOS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
7

DECRETA:

Art. 1.° Fica considerada de Utilidade Pública a Associação das LGBTQIA+ de
Massapê — VOOS, pessoa jurídica de direito privado, sem fms lucrativos, com sede e foro no
Município de Massapê, no Estado do Ceará.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 18 de outubro de 2022.

~• ~ DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

g-tZ~-~-- ~ DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. Éiulc& AMORIM
3? SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Vice-Governador

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

CARLOS DÉCIMO DE SOUZA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº18.224, de 01 de novembro de 2022.
(Autoria: Moisés Braz)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DAS LGBTQIA+ DE MASSAPÊ – VOOS.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação das LGBTQIA+ de Massapê – VOOS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, com sede e foro no Município de Massapê, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.225, de 01 de novembro de 2022.
(Autoria: Edilardo Eufrásio)

DENOMINA RODOVIA MAMEDE COELHO DE MATOS O TRECHO DA CE-253, QUE LIGA OS MUNICÍPIOS 
DE TEJUÇUOCA E GENERAL SAMPAIO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada rodovia Mamede Coelho de Matos o trecho da CE-253, que liga os Municípios de Tejuçuoca e General Sampaio.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.226, de 01 de novembro de 2022.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA MARIA ZAÍRA DE ALMEIDA MATOS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, CONSTRUÍDO 
PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, NA COMUNIDADE DE AÇUDE DOS PINHEIROS, NO MUNICÍPIO 
DE IBICUITINGA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria Zaíra de Almeida Matos o Centro de Educação Infantil – CEI, construído pelo Governo do Estado do Ceará, na 

Comunidade de Açude dos Pinheiros, no Município de Ibicuitinga.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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